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TERMO DE COLABORAÇÃO N° 1.005.00/2023 

 

 

 

 

Expediente n° 035/2022 - SAS 

Chamamento Público nº 002/2022 

Secretaria de Assistência Social 

 

 

 

 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JACAREÍ E A 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA ÀS MULHERES, 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES E VÍTIMAS DE 

VIOLÊNCIA- “RECOMEÇAR” 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE JACAREÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 

nº 46.694.139/0001-83, sediado na Praça dos Três Poderes, 73, Centro, Jacareí, SP, CEP 

12.327-170, neste ato, por força do Decreto Municipal nº 01, de 02 de janeiro de 2017, 

representado pela gestora da contratação, Sra. PATRÍCIA VIEIRA JULIANI, brasileira, portadora 

da cédula de identidade RG nº 24.866.687-3 e do CPF nº 185.704.008-29, Secretária de 

Assistência Social, doravante denominada MUNICÍPIO, e ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA ÀS 

MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA- “RECOMEÇAR”, 

inscrita no CNPJ/MF sob n.º 07.410.141/0001-21, com sede na Rua José Éboli, 107, Centro, Mogi 

das Cruzes- SP, CEP: 08710-650,  neste ato representado pelo representante legal 

constituído às fls.___ do processo em epígrafe, doravante denominada OSC, com fundamento 

no que dispõem a Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, resolvem 

firmar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, que será regido pelas cláusulas e condições que 

seguem:  

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Colaboração, cujas disposições as partes se obrigam a cumprir 
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fielmente (segundo os parâmetros do Edital de Chamamento Público n° 02/2022), terá por 

objeto a execução dos Serviço de Proteção Especial de Alta Complexidade, nos termos do 

PLANO DE TRABALHO proposto pela  OSC e aprovado pelo MUNICÍPIO,  em   decorrência do 

Edital de Chamamento Público n° 02/2022. 

 

1.2. O PLANO DE TRABALHO mencionado no item 1.1 é parte integrante e indissociável do 

presente Termo de Colaboração. 

 

1.3. Para a execução das ações, deverão ser observadas as referências de serviços, como 

descrito no ANEXO I, do Edital n° 01/2022, além dos princípios, diretrizes e orientações 

constantes nos documentos de orientações técnicas publicados pelo Ministério da Cidadania. 

 

1.4. Além dos princípios, diretrizes e orientações constantes nos documentos de orientações 

técnicas publicados pelo Ministério da Cidadania, a presente parceria será regida pelas 

seguintes normas: 

 

I - Constituição Federal de 1988; Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela 

Lei Federal nº 12.435 de 06 de julho de 2011, que dispõe sobre a Lei Orgânica de Assistência 

Social – LOAS; Lei Federal n.º 13.019 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal n° 

13.204/2015, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 

organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de trabalhos inseridos em TERMOS DE 

COLABORAÇÃO, define diretrizes para política de colaboração com ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE SOCIAL – OSC’s; Lei Federal n° 8.429, de 02 de junho de 1992, Lei de 

Improbidade Administrativa; 

 

II - Resoluções e Orientações Técnicas que regem a Política Nacional de Assistência Social 

(PNAS) e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), dentre as quais se destacam a 

NOB/RH-2009, Resolução CNAS n.º 109/2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais e posteriores alterações; e Resolução CNAS nº 33/2012, que aprova a 

Norma Operacional Básica da Assistência Social - NOB/SUAS de 2012; RESOLUÇÃO Nº 21 do 

CNAS, de 24 de Novembro de 2016, que estabelece requisitos para a celebração de parcerias, 

conforme a Lei Nº 13.019, de 31 de julho de 2014 entre o órgão gestor da Assistência Social e 

as entidades ou organizações de assistência social no âmbito do SUAS; Demais 

RESOLUÇÕES do Conselho Nacional de Assistência Social, específicas do OBJETO deste 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, em especial aquelas advindas após a RESOLUÇÃO DO 

CNAS Nº 109/2009; 
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III - Orientações do Conselho Municipal de Assistência Social, que define os parâmetros para a 

inscrição, acompanhamento e fiscalização das entidades ou organizações de Assistência 

Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho 

de Assistência Social, do Município de Jacareí – SP; 

 

IV – Instrução nº 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

2. DAS OBRIGAÇÕES 

 

2.1. Além de outras previstas ao longo do presente Termo de Colaboração, são obrigações:  

2.2. Do MUNICÍPIO: 

a) instruir o Processo Administrativo para a  celebração e acompanhamento desta 

Parceria, com atos atinentes à alteração, liberação de recursos, monitoramento e 

avaliação da execução, bem como prestação de contas; 

b) informar à OSC os atos normativos e orientações que interessam à execução e à 

prestação de contas do presente Termo de Colaboração; 

c) prestar o apoio necessário e indispensável à OSC, para que seja alcançado o 

objeto deste Termo de Colaboração, em toda a sua extensão e no tempo devido; 

d) transferir à OSC os recursos financeiros previstos para a execução deste Termo 

de Colaboração, de acordo com a programação orçamentária e financeira do 

Município de Jacareí e obedecendo ao cronograma de desembolso constante do 

PLANO DE TRABALHO aprovado, mediante as contas apresentadas. 

e) realizar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira dos 

recursos transferidos; 

f) designar novo gestor da parceria e suplente, na hipótese dos mesmos deixarem 

de ser agente público ou serem lotados em outro órgão ou entidade ou outro motivo 

como licenças, e designar novo Suplente, quando este passar a ser Gestor da 

parceria; 

g) propor, receber, analisar e, se o caso, aprovar as propostas de alteração deste 

Termo de Colaboração e do PLANO DE TRABALHO; 

h) prorrogar por meio de ofício o prazo de vigência deste Termo de Colaboração, 

antes de seu término, se der causa a atraso na liberação dos recursos, limitando a 

prorrogação ao exato período do  atraso verificado; 

i) analisar os relatórios de execução do objeto, bem como os relatórios de execução 

financeira da parceria; 

j) analisar e decidir sobre a prestação de contas relativa a este Termo de 

Colaboração, nos termos do Edital e das instruções expedidas pelo  Tribunal de 

Contas do Estado; 

k) aplicar as sanções previstas neste Termo de Colaboração, bem como na Lei 
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Federal n° 13.019/2014 e suas alterações; 

l) proceder às ações administrativas quanto à exigência e restituição dos recursos 

transferidos; 

m) divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e 

acessíveis no seu sítio eletrônico; 

n) exercer atividade de monitoramento e avaliação sobre a execução da parceria, 

inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a aprimorar e a evitar a 

descontinuidade das ações pactuadas; 

o) apreciar as contas apresentadas pela OSC, nos termos previstos; 

p) realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação. 

2.3 Da OSC: 

1) executar fielmente o objeto da parceria de serviço socioassistencial a que se 

refere o item 1.1, conforme o PLANO DE TRABALHO; 

2) zelar pela boa qualidade e eficiência das ações, atividades e serviços prestados, 

de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e 

aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social, em consonância com a 

política nacional de Assistência Social vigente, bem com, quando for o caso, 

providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos pelos órgãos competentes, 

nos termos da legislação aplicável; 

3) manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais em quantidade e 

qualidade adequados e compatíveis com o plano de trabalho aprovado, a ser 

executado; 

4) comunicar, de imediato, por escrito, o MUNICÍPIO acerca de ocorrências de 

fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução da atividade, a 

paralisações das atividades, alteração do número de profissionais, bem como 

quaisquer outras informações e atividades que venham a interferir no atendimento; 

5) recrutar e selecionar profissionais com grau de instrução compatível com a 

função a ser desempenhada, necessários ao desenvolvimento das ações previstas 

na Cláusula Primeira deste Termo de Colaboração, de modo a garantir o 

cumprimento das atividades mensais com a comunidade em atendimento ao 

PLANO DE TRABALHO; 

6) apoiar e integrar, num esforço conjunto com os demais órgãos do Sistema, as 

ações de formação e capacitação dos seus profissionais; 

7) atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados 

pela Secretaria de Assistência Social, com vistas a contribuir com o planejamento 

do atendimento no âmbito municipal; 

8) aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na 

prestação dos serviços objeto desta Colaboração, conforme estabelecido no plano 

de trabalho. 
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9) empregar os recursos recebidos na forma deste Termo de Colaboração; 

10) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas 

Brasileiras de Contabilidade, inclusive nas hipóteses de aquisição de bens com 

recursos da parceria, manter a contabilidade e registros atualizados e em boa 

ordem, bem como relação nominal dos beneficiários das ações colaboradas à 

disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros contábeis 

específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente 

Colaboração, durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao 

da apresentação da prestação de contas final; 

11) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração, 

nos prazos estabelecidos na Instrução Normativa n° 02/2016 do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, e ainda observar nas compras e contratações realizadas 

os procedimentos previstos na Cláusula Quarta deste Termo de Colaboração; 

12) abrir, manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, em 

instituição financeira pública determinada pelo MUNICÍPIO, observado o disposto 

no art. 51 da Lei Federal nº 13.019/2014, inclusive os eventuais resultados de 

aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do PLANO DE 

TRABALHO, e exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as 

vedações relativas à execução das despesas; 

13) permitir livre acesso de agentes públicos do MUNICÍPIO, especialmente da 

Secretaria de Assistência Social, responsável pelo presente Termo de 

Colaboração, dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras 

dos recursos, do Gestor da Parceria, dos integrantes da Comissão de Monitoramento 

e Avaliação, dos servidores do Órgão de Controle Interno do Município e do Tribunal 

de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações 

referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei Federal nº 

13.019/2014, bem como aos locais de execução do objeto, permitindo o 

acompanhamento “in loco” e prestando todas e quaisquer informações solicitadas; 

14) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 

investimento e de pessoal; 

15) apresentar mensalmente o relatório circunstanciado de atendimento e serviço à 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, através de instrumentais específicos e 

outros comprovantes; 

16) apresentar ao MUNICÍPIO, as Prestações de Contas, conforme os preceitos 

previstos na Cláusula Décima deste Termo de Colaboração; 

17) executar o PLANO DE TRABALHO aprovado, bem como aplicar os recursos 

públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, 

legitimidade, moralidade, impessoalidade, publicidade, economicidade eficiência e 
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eficácia, bem como utilizar os bens materiais e /ou equipamentos adquiridos com os 

recursos deste Termo de Colaboração, sempre em conformidade com o OBJETO, 

pactuado; 

18) responsabilizar-se exclusivamente pela contratação e pagamento dos salários, 

verbas de convenção ou dissídio coletivo, verbas rescisórias do pessoal que vier a 

ser necessário à execução do objeto da parceria, inclusive pelos encargos sociais e 

obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários e aqueles 

decorrentes de acidentes de trabalho de seus empregados, no desempenho de 

seus serviços ou em conexão com eles; 

19) comunicar ao MUNICÍPIO suas alterações estatutárias, devidamente registrada 

em Cartório, bem como eventuais alterações em seu quadro de representantes; 

20) divulgar na internet, e em locais visíveis da sede social da OSC, bem como nos 

estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as informações detalhadas da 

parceria; 

21) submeter previamente ao MUNICÍPIO qualquer proposta de alteração do 

PLANO DE TRABALHO aprovado, na forma definida neste Termo de 

Colaboração, observadas as vedações relativas à execução das despesas; 

22) Não realizar pagamento antecipado com recursos da parceria; 

23) Apenas efetuar pagamentos em espécie quando imprescindível, previsto e 

justificado no PLANO DE TRABALHO; 

24) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem 

como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas 

específicas para cada serviço, nos termos deste Termo de Colaboração ou 

qualquer outro que vier a alterá-lo ou complementá-lo; 

25) desenvolver as ações seguindo as diretrizes do plano de trabalho; 

26) prestar ao gestor da parceria todas as informações e esclarecimentos 

necessários durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao 

objeto do presente Termo; 

27) promover, no prazo estipulado pelo gestor da parceria, quaisquer adequações 

apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

28) manter atualizados os registros e prontuários de atendimento, mantendo-o sob 

guarda e sigilo; 

29) apresentar ao gestor da parceria, nos prazos e nos moldes por ela 

estabelecidos, os relatórios mensais dos serviços executados; 

30) não contratar ou remunerar, a qualquer título, com os recursos repassados, 

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 

função de confiança de órgão ou entidade da administração pública municipal, bem 

como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, 

em linha reta, colateral ou por afinidade; 
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31) abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de 

Poder ou     do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 

pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos 

cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau. 

 

3. DOS RESPONSÁVEIS PELO GERENCIAMENTO DA PARCERIA 

 

3.1 DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

3.1.1 Compete à Secretária da pasta, ordenadora da despesa, coordenar as obrigações 

decorrentes deste Termo de Colaboração; 

 

3.2. DO GESTOR DA PARCERIA 

 

3.2.1. Ao Gestor da Parceria, representante da Administração Pública na interlocução com a 

organização da sociedade civil, compete, sem prejuízo daquelas previstas nos artigos 61 e 62, 

da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações: 

 

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

II - formalizar ao seu superior hierárquico e à respectiva Comissão de Monitoramento e 

Avaliação a existência de fatos que comprometam, ou possam comprometer, as 

atividades ou o alcance das metas da parceria e de indícios de irregularidadcs na gestão 

dos recursos, bem como as providências adotadas, ou que serão adotadas, para sanar 

os problemas detectados;  

Ill - emitir o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação; 

IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 

consideração o conteúdo do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação; 

V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 

monitoramento e avaliação, quando couber; 

VI - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades 

correspondentes; expedir relatórios de execução do termo de colaboração ou de 

COLABORAÇÃO, e, quando houver, de visita técnica "in loco" realizada durante a sua 

vigência.  

 

3.2.2. Caberá ao gestor da parceria emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das 

ações objeto do presente Termo de Colaboração, submetendo-o à Comissão de 

Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59, da Lei Federal n.º 13.019/2014, 

que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de 
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contas devida pela OSC. 

 

3.3. DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

3.3.1. A Comissão de Monitoramento e Avaliação é a instância administrativa colegiada de 

apoio e acompanhamento da execução das parcerias, cujas atribuições serão voltadas para o 

aprimoramento dos procedimentos, unificação dos entendimentos, solução de controvérsias, 

padronização de objetos, custos e indicadores, COLABORAÇÃO do controle de resultados e 

avaliação e homologar os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.  

 

3.3.2. Além das atribuições previstas no artigo 59 da Lei Federal n. L3.0 19, de 31 de julho de 

2014, e suas alterações, a Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá funcionar como 

órgão consultivo de execução da parceria, em todas as fases de execução, inclusive na fase 

interna de planejamento.  

 

3.3.3. As atividades de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador, para 

apoiar a boa e regular gestão das parcerias. 

 

 

3.3.4. O MUNICÍPIO poderá realizar pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de 

trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 

cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e 

atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros. 

 

3.3.5. A OSC compromete-se a colaborar com a pesquisa prevista no item anterior, fornecendo 

todos os dados necessários, e permitindo o livre acesso dos agentes responsáveis pela 

pesquisa, mesmo se o MUNICÍPIO valer-se do apoio técnico de terceiros. 

 

3.4. DO RESPONSÁVEL PELA OSC 

 

3.4.1. O responsável pela OSC será o representante legal da entidade, eleito nos termos de seu 

ato constitutivo, cuja qualificação pessoal, endereço e telefones deverão sempre estar 

atualizados junto ao MUNICÍPIO, mediante comunicação, mediante ofício, à Secretaria de 

Assistência Social. O MUNICÍPIO cuidará para que o comunicado seja juntado ao processo 

administrativo aberto para acompanhar a execução da parceria. 

 

3.4.2. Presumir-se-ão válidas e recebidas todas as comunicações endereçadas ao responsável 

pela OSC. 

 



 

 

Prefeitura de Jacareí 
Secretaria de Administração e Recursos Humanos 

Diretoria de Licitações, Contratos e Convênios 
- Unidade de Contratos e Convênios - 

       
 

 

 

Praça dos Três Poderes, 73 - Centro – Jacareí/SP, CEP. 12327-903 – Telefone (12) 3955-9000 ramal 9158  

P
re

fe
it
u
ra

 M
unicipal de Ja

c
a
re

íFls.________

4. DA LIBERAÇÃO E DA CONTABILIZAÇÃO DOS REPASSES 

 

4.1. O MUNICÍPIO transferirá o montante necessário para execução do objeto do presente 

termo de colaboração, no valor total de R$ 971.436,84  ( novecentos e setenta e um mil, 

quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos) , obedecendo ao cronograma 

de desembolso previsto no  PLANO DE TRABALHO aprovado, parte integrante deste 

instrumento. 

 

4.2. Os recursos deverão ser aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira 

oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou fundo de aplicação financeira 

de curto prazo quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês. 

 

4.2.1. Não será admitida a exigência de emissão de Nota Fiscal de Prestação de 

Serviços, tendo o MUNICÍPIO como tomador dos serviços deste Termo de Colaboração. 

 

4.3. As parcelas serão retidas nas hipóteses previstas no artigo 48 da Lei n. 13.019, de 31 de julho 

de 2014, e suas alterações, até o saneamento das impropriedades, bem como nas hipóteses 

previstas neste Termo. 

 

4.4. O atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no PLANO DE TRABALHO 

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de colaboração, quando 

constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos. 

 

4.5. Os recursos da parceria e os resultados das respectivas aplicações financeiras, geridos 

pelas organizações da sociedade civil, estão vinculados ao plano de trabalho e não 

caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados 

nos seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

 

4.6. Quando não utilizados em sua totalidade, os recursos remanescentes serão devolvidos ao 

MUNICÍPIO ao final da parceria, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

5. DAS COMPRAS, CONTRATAÇÕES E DA REALIZAÇÃO DE DESPESAS E PAGAMENTOS 

 

5.1. As despesas relacionadas à parceria serão executadas nos termos dos incisos XIX e XX do 

artigo 42 da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 20 14, e suas alterações, sendo vedado:  

 I -  utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 

 II) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo as hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
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 III) pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da 

parceria; 

 IV) pagar despesas a título de taxa de administração; 

 V) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a 

recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública na 

liberação de recursos financeiros. 

 

5.2. As compras e contratações realizadas pelas organizações da sociedade civil com os 

recursos da parceria, firmada sob o império da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 

suas alterações, considerarão as práticas de mercado e observarão os princípios da 

impessoalidade, moralidade e economicidade, de acordo com regulamento de compras da 

entidade divulgado na internet, podendo a organização da sociedade civil valer-se de 

regulamento de terceiros, devidamente publicado na internet e expressamente adotado. 

 

5.2.1. A organização da sociedade civil deverá verificar a compatibilidade entre o valor previsto 

para realização da despesa, aprovado no Plano de Trabalho e o valor efetivo da compra ou 

contratação. 

 

5.2.2. Se o valor efetivo da compra ou contratação for superior ao previsto no plano de trabalho, 

a organização da sociedade civil deverá demonstrar a compatibilidade do valor efetivo com os 

novos preços praticados no mercado. 

 

5.3. As organizações da sociedade civil deverão obter de seus fornecedores e prestadores de 

serviços notas fiscais eletrônicas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e 

número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ da organização da 

sociedade civil e do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou Cadastro de Pessoa 

Física - CPF do fornecedor ou prestador de serviço, para fins de comprovação das despesas. 

 

5.4. O pagamento de despesas com equipe de trabalho somente poderá ser autorizado quando 

demonstrado que tais valores:  

 I) correspondem às atividades previstas e aprovadas no plano de trabalho; 

 II) correspondem à qualificação técnica adequada à execução da função a ser 

desempenhada; 

 III) sejam proporcionais ao tempo efetivamente dedicado à parceria; 

 IV) sejam compatíveis com o valor de mercado tendo como parâmtero aqueles praticados 

como salário base da Prefeitura Municipal de Jacareí bem como os acordos e as convenções 

coletivas de trabalho. 
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5.4.1. Para os fins deste Termo, considera-se equipe de trabalho o pessoal necessário à 

execução do objeto da parceria, que poderá incluir pessoas pertencentes ao quadro da 

organização da sociedade civil ou que vierem a ser contratadas, inclusive os dirigentes, desde 

que exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da legislação cível e 

trabalhista. 

 

5.4.2. Nos casos em que a remuneração for paga proporcionalmente com recursos da parceria, 

a organização da sociedade civil deverá informar a memória de cálculo do rateio da despesa 

para fins de prestação de contas, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de 

recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa. 

 

5.4.3. Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria as despesas com remuneração da 

equipe de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a 

vigência da parceria, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos, 

contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro 

salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, 

desde que tais valores: 

 

5.4.3.1 estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo efetivamente 

dedicado à parceria; e 

 

5.4.3.2 sejam compatíveis com o valor de mercado e observem os acordos e as convenções 

coletivas de trabalho tendo como parâmetro aqueles praticados como salário base da Prefeitura 

Municipal de Jacareí. 

5.4.4. Em nenhuma hipótese a Administração Pública pagará por horas extras, equiparação 

salarial, adicionais legais não especificados no plano de trabalho, pelas multas do artigo 467 e 

§8° do artigo 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, nem por qualquer outra verba 

decorrente da rescisão de contrato de trabalho, seja essa verba prevista em lei ou em norma de 

negociação coletiva. 

 

5.5. Não será admitida a aquisição de bens imóveis com recursos transferidos à organização da 

sociedade civil em razão da execução da parceria. 

 

5.6. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada nos termos do 

artigo 51, da Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações mediante transferência eletrônica 

com a identificação do beneficiário final.  
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5.6.1. Se for imprescindível o pagamento em espécie de qualquer despesa prevista no plano de 

trabalho, a proposta deverá justificar os motivos, sob pena de não ser aceita. 

 

 

5.7. A OSC deverá manter a guarda dos documentos originais relativos à execução das 

parcerias pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação final de 

contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas. 

 

5.8. É vedado ao MUNICÍPIO praticar atos de ingerência na seleção e na contratação de pessoal 

pela OSC ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na 

referida organização. 

 

5.9. É da OSC a responsabilidade exclusiva pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no presente 

Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do Município a 

inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da 

parceria ou os danos decorrentes de restrição à execução, em conformidade com o inciso XX, 

art. 42, da Lei Federal 13.019/2014. 

 

5.10. Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar 

irregularidades, tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos 

na execução das ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a 

obrigações pactuadas, o MUNICÍPIO notificará a   OSC para, no prazo de até 30 (trinta) dias: 

 

I - sanar a irregularidade;  

II - cumprir a obrigação; ou 

III - apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou 

cumprimento da  obrigação. 

 

5.10.1. Não sendo sanadas as irregularidades, deverá o MUNICÍPIO suspender novos repasses. 

 

5.11. É de responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 

pessoal. 

 

6. DOS BENS REMANESCENTES DA PARCERIA 

 

6.1. Para os fins deste Termo de Colaboração, consideram-se bens remanescentes 

equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos da parceria, necessários à 
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consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam de forma definitiva. 

 

6.2. Os bens móveis remanescentes adquiridos com recursos dos repasses integrarão o 

patrimônio do Município, facultada a doação nos termos da legislação municipal. 

 

6.3. Por decisão do Secretária da Pasta, os bens remanescentes adquiridos com recursos 

transferidos, após a consecução do objeto da parceria, poderão ser transferidos a outra 

entidade parceira da Administração Pública Municipal, que os receberá em regime de 

comodato. 

 

6.4. Os bens duráveis adquiridos com recursos decorrentes dos repasses, deverão ser 

identificados com o número do contrato, arrolados e apresentados ao Município na ocasião da 

prestação de contas mensal. 

 

7. DAS ALTERAÇÕES NA PARCERIA 

 

7.1. Respeitado o princípio da vinculação ao instrumento convocatório bem como os demais 

princípios que regem a Administração Pública, os instrumentos jurídicos e planos de trabalho 

poderão sofrer alterações, na forma dos artigos 55 e 57 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 

de 2014 e suas alterações, se solicitadas de forma fundamentada pela  organização da 

sociedade civil ou por ela anuída, se a proposta advier da Administração Pública Municipal, da 

seguinte forma:  

 

I - Por termo aditivo à parceria para:  

a) ampliação de até trinta por cento do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência; ou  

d) alteração da destinação dos bens remanescentes.  

 

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:  

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 

antes do término da execução da parceria;  

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; 

b) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global;  

c) indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros;  

d) prorrogação da vigência, antes do seu término, quando o órgão ou a entidade da 

administração pública municipal tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos 

financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado. 
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7.1.1. A proposta de alteração do instrumento jurídico ou do plano de trabalho dependerá de 

indicação expressa dos fatores que justificam a alteração das metas e valores da parceria e de 

emissão de parecer jurídico pela Procuradoria Geral do Município.   

 

7.1.2. A ampliação do valor global dependerá da indicação de prévia dotação orçamentária.  

 

  7.1.3. Os pedidos de alteração de vigência deverão ser apresentados com no mínimo 30 (trinta) 

dias antes do seu término. 

 

7.2. Para a prorrogação de vigência das parcerias celebradas de acordo com as normas da Lei 

Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, é necessário parecer do Gestor da 

Parceria, homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, atestando que a parceria 

está sendo executada a contento. Também será admitida a prorrogação de vigência das 

parcerias na hipótese de atraso no início da execução, nos termos do parágrafo único do artigo 

55 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações.  

 

7.2.1.  A prorrogação de vigência de ofício tem por objetivo o ajuste do prazo de execução das 

ações, a fim de não causar prejuízo na conclusão do objeto, não resultando, neste caso, novo 

aporte de recursos financeiros. 

 

7.3. A decisão do Secretário pela alteração da parceria deve ser precedida de relatório conjunto 

elaborado pelo Gestor da Parceria, homologado no que couber pela comissão de 

monitoramento, que deverá necessariamente abordar: 

   

I - O interesse público na alteração proposta e a justificativa sobre as alterações 

ocorridas; 

   

II - A capacidade técnico-operacional da organização da sociedade civil para cumprir a 

proposta; 

   

III - A existência de reserva orçamentária para execução da proposta; 

   

IV - Nota de empenho vinculada ao termo, quando for o caso; 

   

V- Memória de cálculo, contendo quantidades e custos detalhados e cronograma 

atualizado; 

   

VI- Atualização das certidões e documentos fiscais da organização da sociedade civil; 
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VII - Pontualidade na apresentação das contas e não ter havido rejeição das contas já 

apreciadas. 

 

7.3.1. Qualquer alteração nos termos da parceria será precedida de análise da 

Procuradoria Geral do Município, que se manifestará sobre a viabilidade da alteração, 

tendo em vista os termos do edital de chamamento público, o resultado da do julgamento 

das propostas e os princípios previstos no artigo 5°, da Lei Federal n. 13.019, de 31 de 

julho de 2014, e suas alterações. 

 

7.4. A proposta de alteração de iniciativa da organização da sociedade civil deverá ser feita 

mediante protocolo que, uma vez recebido pela Secretaria competente, será encaminhado para 

o Gestor de Parceria que terá o prazo de dez dias para apresentar parecer, favorável ou não, à 

alteração do instrumento jurídico ou do plano de trabalho da parceria. 

 

7.5. No caso de a proposta de alteração ser de iniciativa do Poder Público, a organização da 

sociedade civil terá o prazo de dez dias para se manifestar sobre sua anuência. 

 

7.6. Os extratos dos termos aditivos e apostilas relativos aos termos de colaboração, termos de 

COLABORAÇÃO ou acordos de cooperação deverão ser publicados no Boletim Oficial do 

Município. 

 

7.7. Não serão celebrados termos aditivos com atribuição de vigência ou efeitos financeiros 

retroativos. 

 

 

8. DA VIGÊNCIA 

 

8.1. O prazo de vigência deste Termo de Colaboração será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data do início da prestação do serviço, conforme detalhado no PLANO DE TRABALHO, 

podendo ser renovado por períodos iguais e sucessivos, a critério do MUNICÍPIO, até o limite de 

60 ( sesseta) meses. 

 

8.2. A renovação deste Termo de Colaboração ocorrerá mediante a assinatura de termo 

aditivo, em até 30 (trinta) dias antes do término da parceria. 

8.3. A renovação deste Termo de Colaboração, por si só, não poderá implicar na alteração do 

PLANO DE TRABALHO. 

 

9. DAS AÇÕES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
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9.1. Os serviços socioassistenciais que compõe o presente termos de colaboração serão objeto 

de gestão operacional de caráter público, tendo sua execução devidamente monitorada e avaliada 

pela administração pública. 

 

9.1.1. A gestão pública operacional e o acompanhamento da execução dos serviços citados 

acima compreendem as seguintes atribuições: 

 

I - coordenar, articular e avaliar o planejamento e o processo de execução das ações de 

cada um dos serviços; 

II - assegurar a oferta dos serviços nos padrões de qualidade exigidos pelas normativas 

nacionais e municipais que regulamentam a política de assistência social; 

9.1.2. As ações de monitoramento e avaliação do gestor público compreendem a verificação:  

I - do número de atendimentos correspondente às metas estabelecidas no Plano de Trabalho; 

II - da permanência da equipe de referência de acordo com os termos do presente Edital durante 

todo o período de vigência; 

II  - das estratégias metodológicas conforme descritas no Plano de Trabalho apresentado; 

 

9.1.3. Os procedimentos de monitoramento e avaliação ocorrerão através de: 

 

I - análise de dados, coletados através de instrumentos específicos, da execução das ações 

desenvolvidas em cada serviço; 

II - visitas técnicas in loco; 

III  - reuniões de monitoramento, individuais e/ou coletivas. 

IV - estratégias de avaliação dos serviços junto aos usuários. 

 

9.2. Informar ao gestor da parceria a existência de vagas destinadas ao objeto do presente 

Termo de Colaboração; 

 

9.3. Participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional 

e capacitações; 

 

10. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

10.1. A prestação de contas, sem prejuízo das ações de monitoramento e avaliação, é o 

procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria 

 

          A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam ao 

Gestor         da Parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi executado conforme 

pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance 
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das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, segundo 

o previsto no plano de trabalho, tendo como base os indicadores estabelecidos e aprovados no 

PLANO DE TRABALHO. 

 

10.1.1. A prestação de contas terá como objetivo atender ao disposto no artigo 64 da Lei 

Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, e deverá ser mensal e anual. 

 

10.1.2. Se a organização da sociedade civil tiver celebrado mais de uma parceria, de modo 

concomitante, a apreciação das contas pela Administração Pública Municipal será 

individualizada para cada parceria celebrada. 

 

10.1.3. A omissão da OSC no dever de prestar contas ou a rejeição das contas apresentadas 

permitirá ao MUNICÍPIO reter os repasses mensais, até que sejam saneadas as impropriedades 

apontadas. 

 

10.2. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 

suficiente e aqueles que forem aplicados em finalidade diversa da prevista no PLANO DE 

TRABALHO. 

 

10.3. Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar 

irregularidades, tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos 

na execução das ações e metas, descumprimento ou inadimplência da organização da 

sociedade civil em relação a obrigações pactuadas, o Gestor da Parceria notificará a 

organização da sociedade civil para, no prazo de até trinta dias: 

  

I - sanar a irregularidade; 

  

II - cumprir a obrigação; ou 

  

III - apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou 

cumprimento da obrigação. 

 

10.5.1. Não sendo sanadas as irregularidades, deverá o Gestor da Parceria suspender 

novos repasses. 

10.4. A OSC, na entrega das contas, deverá apresentar os documentos abaixo contantes, não 

excluindo outros: 

a)  

relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 
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assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas, para 

o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 

alcançados, a partir do cronograma acordado, acompanhado de: 

- material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros 

suportes, quando couber; 

- lista de presença de treinados, capacitados ou assistidos, quando for o caso; 

relatório de execução financeira, assinado pelo seu representante legal, 

demonstrando as receitas e as despesas aplicadas no objeto da parceria, inclusive 

dos rendimentos financeiros, acompanhado de: 

-extratos bancários da conta específica vinculada à execução da parceria; 

-conciliação bancária; 

-comprovantes de recolhimento dos tributos oriundos da relação trabalhista, acompanhados da 

Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e lnformações à Previdência 

Social, assim como o registro do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados CAGED, 

referentes ao período de que trata a prestação de contas, quando houver previsão no plano de 

trabalho de contratação de pessoal e de pagamento de encargos junto aos comprovantes de 

pagamento; 

-holerites assinados junto aos comprovantes de pagamento; 

-documentos comprobatórios de despesas, incluindo recibos, notas e comprovantes fiscais, 

emitidos em nome da organização da sociedade civil junto aos comprovantes de pagamento; 

-comprovantes de regularidade fiscal; 

10.6 Nos casos em que a remuneração e encargos forem pagos proporcionalmente com 

recursos da parceria, a organização da sociedade civil deverá apresentar ainda a memória de 

cálculo do rateio da despesa, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no 

custeio de uma mesma parcela da despesa 

 

10.6.1 O parecer técnico da prestação de contas embasará a decisão do Gestor da Parceria e 

deverá concluir pela:  

I - aprovação das contas; 

  

II - aprovação das contas com ressalvas; ou 

  

lll - rejeição das contas. 

 

10.7.1. A aprovação das contas ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e 

das metas da parceria, conforme disposto no plano de trabalho aprovado.  
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10.7.2. A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos o 

objeto e as metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal que não resulte em dano ao erário. 

10.7.3. A rejeição das contas ocorrerá nas seguintes hipóteses: i) omissão no dever de 

prestar contas; ii) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidas no 

plano de trabalho; iii) danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou 

antieconômico; ou iv) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; v) 

ausência de documentos comprobatórios; vi) uso indevido de valores; vii) ausência da 

restituição de valores, pela organização da sociedade civil, no prazo concedido pelo 

Município. 

 

10.5. No caso de rejeição das contas, exaurida a fase recursal, a OSC será notificada ára que 

no prazo de trinta dias: 

 

I - devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do 

objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada; ou 

II - solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse 

público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do § 2º do art. 

72 da Lei nº 13.019, de 2014. 

 

10.6. deverá devolver os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução 

do objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis e o não ressarcimento ao erário ensejará inscrição do débito na dívida ativa. 

 

10.4.1. Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase 

recursal, se mantida a decisão, a OSC poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao 

erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a 

apresentação lei de novo plano de trabalho, atendidos os requisitos da Lei Federal n° 

13.019/14. 

 

10.4.2. Negado o pedido, a restituição deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

intimação da decisão de indeferimento. 

10.4.3 Os débitos a serem restituídos pela organização da sociedade civil serão apurados 

mediante atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma: 

I - nos casos em que for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 

prepostos, os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem 

subtração de eventual período de inércia da administração pública federal quanto ao prazo 

de que trata o § 3 º do art. 69; e 
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II - nos demais casos, os juros serão calculados a partir: 

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da organização da sociedade 

civil ou de seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da 

parceria; ou 

b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação de que trata a 

alínea “a” deste inciso, com subtração de eventual período de inércia da administração 

pública federal quanto ao prazo de que trata o § 3 º do art. 69. 

10.4.4. Os débitos de que trata o caput observarão juros equivalentes à taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada 

mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no 

mês de pagamento. 

10.5 A prestação de contas deverá ser apresentada em até 30 (trinta) dias do recebimento do 

repasse. 

 

10.6 Os documentos relativos à prestação de contas deverão ser sempre apresentados em 

documento consolidado,  em 2 (duas) vias de igual teor, sendo original e cópia, bem como em 

mídia digital, devendo a organização da sociedade civil manter, após análise, em arquivo, a via 

original pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados do trânsito em julgado da apreciação das 

contas da parceria pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, ou pelo prazo de 10 (dez) 

anos do dia útil subsequente ao da prestação de contas, o que ocorrer posteriormente. 

 

11 DAS SANÇÕES 

11.1 Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o PLANO DE TRABALHO e 

com as normas da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações, o 

MUNICÍPIO poderá aplicar à OSC as seguintes sanções: 

 

I - Advertência; 

II - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 

sancionadora, por prazo não superior a dois anos; e 

III - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da 

sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
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11.2 É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado do recebimento da 

notificação da sanção, que será expedida por determinação da Secretária da pasta de 

Assistência Social, e juntada no respectivo processo administrativo. 

 

11.3 A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas 

impropriedades praticadas pela organização da sociedade civil no âmbito da parceria que 

não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave. 

 

11.4 A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas 

irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar a 

imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração 

cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 

danos que dela provieram para o MUNICÍPIO. 

 

11.5 A sanção de suspensão temporária impede a OSC de participar de chamamento público e 

celebrar parcerias ou contratos o MUNICÍPIO por prazo não superior a dois anos. 

 

11.6 A sanção de declaração de inidoneidade impede a OSC de participar de chamamento 

público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá 

quando a organização da sociedade civil ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos resultantes, 

e após decorrido o prazo de dois anos da aplicação da sanção de declaração de idoneidade. 

 

12 DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

 

12.1 O presente Termo de Colaboração poderá ser rescindido pelo descumprimento de 

qualquer das obrigações ou condições nele estabelecidas, pela superveniência de normas 

legais ou razões de interesse público que o tornem formal ou materialmente inexequível, ou 

ainda mediante prévio aviso, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

 

12.2 Qualquer indenização relacionada à rescisão contratual antecipada do imóvel locado pela 

OSC será de responsabilidade da OSC. 

 

12.3 A inexecução total ou parcial deste termo de colaboração enseja a sua imediata rescisão, 

com as suas consequências as previstas em, bem como abaixo: 

 

12.4 Constituem justo motivo para rescisão deste termo de colaboração: 
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I - a utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho; 

II - a falta de apresentação ou apresentação apenas parcial das contas mensais, anuais ou final, 

conforme o caso, nos prazos estabelecidos; 

III - o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais e plano de 

trabalho; IV - a paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia 

comunicação ao Município; 

V - a subcontratação total ou parcial do seu objeto ou a associação da organização da sociedade 

civil com outrem, não admitidas no edital de chamamento público e no termo celebrado; 

VI - o desatendimento das determinações regulares das autoridades designadas para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VII - a alteração do estatuto que implique a modificação da finalidade da organização da 

sociedade civil em relação ao objeto da parceria; 

VIII - razões de interesse público; 

IX - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do termo celebrado; 

X - constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 

apresentado; 

 

12.4.1. Os casos de rescisão do termo celebrado serão formalmente motivados nos autos 

do processo administrativo, assegurado, sendo o caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.5 Na hipótese de desistência ou denúncia imotivada a OSC está obrigada ao ressarcimento 

dos prejuízos comprovadamente experimentados pelo município, se houver culpa, dolo ou má 

fé, sem prejuízo das demais cominações legais. 

 

12.6 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO no prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias, sem prejuízo da apresentação final das contas da parceria, sob pena de inscrição do 

débito em dívida ativa. 

 

12.7 Os saldos financeiros que não se encontrarem depositados e aplicados na conta 

específica da parceria devem ser devidamente atualizados com aplicação do índice 

INPC/IBGE, ou outro que venha a substituí-lo, quando de sua devolução. 

 

12.8 O MUNICÍPIO encaminhará ao Ministério Público representação contra a OSC que aplicar 

os recursos em fins diversos ou praticar qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico do previsto 

neste termo de colaboração e à Procuradoria Geral do Município para a cobrança judicial, 
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visando ao ressarcimento aos cofres públicos dos recursos gastos irregularmente. 

 

13 TRANSPARÊNCIA E CONTROLE 

 

13.1 A OSC divulgará na internet, no site e também em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 

estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a celebração deste Termo de Colaboração 

até 180 (cento e oitenta) dias após o encerramento da parceria, contados da apreciação da 

prestação de contas final, contendo as informações de que tratam o art. 11 e seu parágrafo único, 

da Lei nº 13.019, de 2014, e suas alterações. 

 

14. DA LIBERAÇÃO E DO VALOR TOTAL DE REPASSE 

 

14.1 Os valores repassados poderão ser reajustados anualmente pela variação do Índice de 

Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas de São Paulo INPC-

FIPE/SP. 

 

14.2 O número deste Termo de Colaboração deverá constar nos documentos fiscais 

comprobatórios das despesas. 

 

14.3 As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas em estrita 

observância ao PLANO DE TRABALHO aprovado e as cláusulas pactuadas, sendo vedado: 

 

14.3.1 utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 

 

14.3.2 pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, 

salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

 

14.3.3 pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da 

parceria; 

 

14.3.4 pagar despesas a título de taxa de administração; 

 

14.3.5 pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a 

recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos do Município Municipal na 

liberação de recursos financeiros. 

 

15. DA ASSUNÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE 

 

15.1 Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC, o MUNICÍPIO poderá, 
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exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio 

e independente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas e 

atividades pactuadas: 

 

15.1.1 retomar os bens públicos em poder da OSC, qualquer que tenha sido a modalidade ou 

título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

 

15.1.2 assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 

trabalho, no  caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade,  devendo ser 

considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que a 

administração assumiu essas responsabilidades; 

 

15.1.3 no caso de transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto da 

parceria, o MUNICÍPIO, deverá convocar OSC participante do chamamento público realizado, 

desde que atendida a ordem de classificação e mantidas as mesmas condições do instrumento 

anterior. 

 
16. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

§ 1º – As Partes se comprometem a, quando do tratamento de dados pessoais, cumprir as 

disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (“LGPD”) e suas alterações, bem 

como das demais leis e regulamentos relacionados à proteção de dados pessoais e 

privacidade que possam ser aplicados a qualquer tratamento de Dados Pessoais no âmbito 

do Termo (“Legislação de Proteção de Dados Aplicável”). 

§ 2º – As Partes se comprometem a somente utilizar as informações e dados pessoais 

compartilhados para a realização das atividades decorrentes do objeto do presente Termo. 

§ 3º – As Partes se comprometem a manter registros de todas e quaisquer atividades 

relacionadas aos dados pessoais compartilhados ou obtidos em decorrência do Termo, 

fornecendo tais registros quando solicitados de forma justificada, nos termos da LGPD. 

§ 4º – As Partes adotarão todas as medidas técnicas de segurança razoáveis, de acordo com 

o padrão de mercado e a legislação brasileira, para resguardar os dados pessoais tratados 

em decorrência do presente Termo, mantendo a outra parte indene de quaisquer danos ou 

prejuízos decorrentes de qualquer tratamento de dados realizado em desacordo com esse 

Termo e/ou a Legislação de Proteção de Dados Aplicável. 

 

Parágrafo Único. Para os fins desta Cláusula, consideram-se dados pessoais toda e 

qualquer informação relacionada a uma pessoa natural identificada ou identificável, conforme 

definido na LGPD. 
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17. DO FORO 

 

17.1 Com a assinatura do presente Termo de Colaboração, o MUNICÍPIO e a OSC 

elegem o foro da Comarca de Jacareí – SP para dirimir as dúvidas decorrentes da execução 

da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, 

com a participação da Procuradoria Geral do Município, órgão encarregado de 

assessoramento jurídico integrante da estrutura do MUNICÍPIO. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Colaboração, excluir-se-á o dia o 

início e incluir-se-á o dia do vencimento, prorrogando-se este para primeiro dia útil, se recair 

em dia sem expediente. 

 

18.2 Para fins do presente Termo de Colaboração, não é permitida a atuação em rede, pela 

OSC. 

 

E, por estarem assim justos e de acordo com as cláusulas e condições acima, assinam as partes o 

presente Termo de Colaboração, em 02 (duas) vias, para que produza seus efeitos legais, sendo 

a seguir arquivado em ordem numérica de acordo com a Legislação Municipal em vigor. 

 

Jacareí, ______ de ______________________ de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

                                             ________________________________ 

MUNICÍPIO 

PATRÍCIA VIEIRA JULIANI 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

OSC 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA ÀS MULHERES, 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES E VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 

- "RECOMEÇAR 

 

 

neila.monteoliva
Máquina de escrever
25

neila.monteoliva
Máquina de escrever
JANEIRO



 

 

Prefeitura de Jacareí 
Secretaria de Administração e Recursos Humanos 

Diretoria de Licitações, Contratos e Convênios 
- Unidade de Contratos e Convênios - 

       
 

 

 

Praça dos Três Poderes, 73 - Centro – Jacareí/SP, CEP. 12327-903 – Telefone (12) 3955-9000 ramal 9158  

P
re

fe
it
u
ra

 M
unicipal de Ja

c
a
re

íFls.________

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

    
Nome: ____________________________ Nome: ____________________________ 

RG: ____________________________ RG: ____________________________ 

CPF: ____________________________ CPF: ____________________________ 

neila.monteoliva
Máquina de escrever
NEILA LELES MONTEOLIVA

neila.monteoliva
Máquina de escrever
33010885-2

neila.monteoliva
Máquina de escrever
281251258-09

neila.monteoliva
Máquina de escrever
MICHELE MAIARA DOS SANTOS

neila.monteoliva
Máquina de escrever
46456439-6

neila.monteoliva
Máquina de escrever
387349708-51
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ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO 



“Não serei livre enquanto alguma mulher for prisioneira, mesmo que as correntes dela sejam
diferentes das minhas - Audre Lorde".

io MUS e
É Lo Sema O CA

nica |á éN A. mes 3 5

RECOMEÇAR.

PLANO DE TRABALHO i 7
1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE OU ORGANIZAÇÃODA SOCIEDADE CIVIL/OSC:
1.1. ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA ÀS MULHERES, CRIANÇAS, ADOLESCENTES E

VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA — RECOMEÇAR.

1.2. ENDEREÇO, CIDADE, ESTADO, CEP, E-MAIL E SITE:

Rua José Éboli, 107, Centro, Mogi das Cruzes, São Paulo, CEP: 08710-650

Telefone: 11 975137640

E-mail: casaabrigomulheres(Ogmail.com

Site: ongrecomecar.org.br

14.3. CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA:

CNPJ: nº 07.410.141.0001-21

Data da inscrição do CNPJ:

1.4. Nº INSCRIÇÃO NO CONSELHO DE SEGMENTO:

CMDCA número 47 COMMULHER número 02

1. 4. Nº INSCRIÇÃO NO COMAS nº 15- E

1.4. VALIDADE DA INSCRIÇÃO:

CMDCA validade 25/11/2023 COMMULHER 05/05/2023

1.5. CERTIFICAÇÃO CEBAS: PORTARIA 49 — 09/05/2022 VIGÊNCIA: 31/12/2024

1.6. FINALIDADE ESTATUTARIA:

A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA ÀS MULHERES, CRIANÇAS E

ADOLESCENTES E VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA — RECOMEÇAR, com sede na Rua José
Éboli, nº 107, Centro, município de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, é uma pessoa
jurídica de direito privado, constituída por tempo indeterminado, de âmbito municipal,

regional, estadual e nacional, sem fins lucrativos ou econômicos, de caráter assistencial,
educacional e cultural, que congrega todos os que queiram a ela se associar para a pratica

da solidariedade, independentemente do credo, cor, sexo, nível social e ideologia político-
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partidária, objetivando, prioritariamente, a assistência e o apoio a às mulheres, crianças e

adolescentes, em situação de violência, com atendimentos nas áreas: social, jurídica e
psicológica, além de encaminhamentos para a rede pública de saúde e para a rede
socioassistencial do município. Objetiva especificamente prestar serviços de Acolhimento

Institucional para mulheres em situação de violência doméstica acompanhadas ou não de

seus filhos, em situação de risco iminente de morte ou ameaças, em razão de violência

doméstica e familiar, provendo assistência social, educação, desenvolvimento econômico

e social, combate à pobreza, construção de novos direitos e orientação jurídica gratuita de
interesse suplementar. Objetiva também ofertar serviços de apoio e atendimento

multidisciplinar a vítimas diretas ou indiretas de crimes violentos, com intuito de
reconhecimento e acesso aos direitos das vítimas de violência, bem como a promoção de
atividades e finalidades de relevância pública e social.

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL

Nome: Rosana de Sant'Ana Pierucetti

RG: 12191271-5 Órgão Expedidor: SSP/SP

CPF: 001.264.568-01

Endereço: Av Dr. Aristeu Ribeiro de Rezende, 32 A, Vila Oliveira, Mogi das Cruzes, São
Paulo.

Telefone: (11) 99729-5393

E-mail: rosanapierucettiQhotmail.com

3. OBJETO DA PARCERIA/IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL

Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade — Serviço de Acolhimento

institucional sigiloso para mulheres em situação de violência e risco iminente de morte e

seus respectivos filhos.

Valor global para a execução do objeto: 971.436,84 (Novecentos e setenta e um mil,

quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos)

Prazo de execução: 12 meses .
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Público Alvo: Adultas do gênero feminino, acompanhadas ou não de seus filhos, em

situação de risco de morte ou ameaças em razão da violência doméstica e familiar,

causadora de lesão, sofrimento físico, sexual, psicológico ou dano moral.

"Meta a ser financiada: 20 vagas

Período de atendimento: 24 horas

Dias da semana: 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, sábado e domingo.

Condições e formas de acesso de usuárias e famílias: Delegacias, rede

socioassistencial, rede de saúde, rede de educação e demanda espontânea.

Abrangência do serviço: Todo território do município de Jacareí

Condições de acessibilidade: destinação de uma acomodação e banheiro com

condições de acessibilidade de locomoção.

4. ENDEREÇO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:

O projeto será executado em local sigiloso, a contratar.

Número de atendidas: 20 usuárias ( mulheres e seus filhos)

Faixa etária: Mulheres maiores acompanhadas ou não de seus filhos, desde que não seja
demanda para acolhimento em ILPI.

5. DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ATIVIDADE

Nome: Dara Almeida de Souza

CPF: 430.109.338-94

RG: 49730001-1 Órgão Expedidor: SSP/SP
Número de Registro Profissional: CRESS 69166

Cargo: Assistente Social

Telefone para contato: (11) 96064-3835

E-mail: a.souza.dara(dgmail.com

6. APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO DA ENTIDADE/OSC

O Serviço de Acolhimento Institucional para mulheres em situação de violência

doméstica e familiar existe no município de Mogi das Cruzes desde 21 de janeiro de 2012.

a
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Desde essa época, é executado pela Associação de Assistência às Mulheres,

Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência - RECOMEÇAR, fundada em 29 de março
2004 por um grupo de advogadas que se dedicavam a defesa e garantia do direito das
mulheres, ofertando atendimento jurídico “pro bono”, constituída por tempo indeterminado,
de âmbito municipal e regional, sem fins lucrativos ou econômicos, atuando na composição
da rede de atendimento às mulheres.

A OSC executa o serviço de acolhimento sigiloso para mulheres que correm risco

iminente de morte em decorrência da violência doméstica, acompanhadas ou não de seus
filhos, com intuito de preservar a segurança e identidade das usuárias.

A mulher recebe atendimento especializado por uma equipe multidisciplinar

composta por Psicóloga, Assistente Social e atendimento e orientação jurídica por
voluntárias, que desenvolve um trabalho com foco na proteção integral das mulheres e seus
filhos. A Instituição conta também com o trabalho desenvolvido pelas Orientadoras Sociais

que seguem as recomendações da equipe técnica de modo implantar um atendimento
humanizado e individual às usuárias deste serviço e, tanto a equipe técnica como

orientadoras são supervisionadas por uma Coordenadora Social com formação em Direito.

O objetivo principal da OSC (Organização da Sociedade Civil) RECOMEÇAR é

acolher e garantir a proteção integral às mulheres e seus respectivos filhos em situação de
violência doméstica, proporcionando segurança física e emocional, além de orientação para
identificação da situação de violência vivenciada, contribuindo com o rompimento de sua
continuidade, por meio de articulações Intersetoriais com as políticas públicas, sistema de

garantia de Direitos, na aplicação da Lei Maria da Penha e no acesso à Rede
Socioassistencial e sistema de justiça.

A Associação tornou-se referência na luta por garantia de Direito das mulheres,

participando ativamente dos movimentos sociais nas esferas Municipal e Estadual,

garantindo capacitação para setores da rede de atendimento especializado para mulheres,
bem como realizando ações de divulgação de educação em direitos e serviço por diversos
meios de comunicação, tais como: Televisão, Rádio, Jornal e Redes sociais.

7. DESCRIÇÃO DA REALIDADE.

A Associação de Assistência às Mulheres, Crianças e adolescentes e vítimas de
violência — “RECOMEÇAR”, é uma pessoa jurídica de direito privado, constituída por tempo
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indeterminado, de âmbito municipal e regional, sem fins lucrativos ou econômicos, de
caráter filantrópico, assistencial, educacional e cultural. Estando sua ação profissional de
acordo com as normativas da Política Nacional de Assistência Social, que se ocupa em

prover proteção à vida, reduzir danos, prevenir a incidência de riscos sociais, para isso se
organiza em um Sistema Único de Assistência Social (SUAS), fundamentados na Lei

Orgânica de Assistência Social (LOAS/1993);

Em 2009, o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) em reunião
extraordinária resolve aprovar a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais,
organizando a oferta dos serviços por níveis de complexidade, sendo necessária para
nomear e organizar os trabalhos já desenvolvidos pelo Estado e pelas ONGs.

Sendo assim, este serviço foi caracterizado dentre os Serviços de Proteção Social

Especial de Alta Complexidade, como serviço de Acolhimento Institucional para mulheres

e seus respectivos filhos, em situação de violência doméstica, com risco iminente de morte,

descrito como equipamento, que visa oferecer acolhimento, à famílias e/ou indivíduos com

vínculos familiares rompidos ou fragilizados, objetivando a oferta de proteção integral.

Ressalta-se que toda ação profissional está de acordo com os documentos e

orientações nacionais, sendo eles: Diretrizes Nacionais para acolhimento de Mulheres em

Situação de Risco e Violência; Orientações Práticas para Profissionais e Voluntários

“Enfrentando a Violência Contra a Mulher”; e Política Nacional de Enfrentamento à Violência

contra as mulheres e Lei 11.340(Lei Maria da Penha).

Segundo a classificação dos Municípios (IBGE), o total de habitantes de Jacarei é

de 237.119 (duzentose trinta e sete mil, cento e dezenove). O município se enquadra como

município de grande porte. Pode-se dizer que a problemática social apresentada tem fortes
razões para ser considerado importante ao Poder Público, uma vez que a violência

doméstica, acoplada a falta de moradia e condições de auto sustento tem tremendo impacto

sobre o bem-estar físico, social e emocional da população feminina do referido município.

De acordo com os dados publicados pelo Programa Família Segura do município de

Jacareí, foram realizados 1.577 atendimentos de denúncias sobre violência doméstica,
envolvendo Mulheres, adolescentes, crianças, idosos e população LGBTQIAP+, deste
número, é de suma importância ressaltar que 84% das vítimas são mulheres e meninas, a
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violência, sexual corresponde a 40% dos casos, seguida da psicológica, com 38,6%, e da física,

com 27,1% (há casos em quese registra mais de um tipo violência).

Índice de violência por região no município de Jacareí:

e Oeste-37%
e Central — 24%

e Leste - 20%

e Sul-9%
e Norte 7,5%

A patrulha Maria da Penha, composta por equipes da GCM (Guarda Civil Municipal),
realizou 8 mil rondas, onde foi detectado 45,7% dos casos de violência doméstica

registrados no município.

8. OBJETIVOS

8.1. OBJETIVO GERAL

Ampliar e consolidar o atendimento e acompanhamento psicológico, social, e jurídico

às mulheres em situação de violência de gênero, em sua expressão doméstica.

8.2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS E RESULTADOS ESPERADOS

"RJETIVOS ESPECÍFICOS RESULTADOS ESPERADOS

Proteger mulheres e prevenir a

continuidade de situações de
violência;

Propiciar condições de segurança
física e emocional e o

fortalecimento da autoestima;
Identificar situações de violência e

suas causas e produzir dados

para o sistema de vigilância

socioassistencial;

e Redução das violações dos direitos das mulheres
em situação de violência e seus filhos, seus
agravamentos ou reincidência;

s Indivíduos e famílias protegidas;
e Construção da autonomia;
e Indivíduos e famílias incluídas em serviços e com

acesso a oportunidades;
e Rompimento do ciclo da violência doméstica e

familiar.

e Acesso ao sistema de justiça
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Possibilitar a construção de
projetos pessoais visando à

superação da situação de
violência e o desenvolvimento de

capacidades e oportunidades

para o desenvolvimento de
autonomia pessoal e social;

Promover o acesso à rede de

qualificação e requalificação
profissional com vistas à inclusão

produtiva.

1.3. Descrição dos resultados que se pretende alcançar com a parceria

Redução das violações dos direitos das mulheres em situação de violência e seus filhos,

seus agravamentos ou reincidência;

e Indivíduos e famílias protegidas;
e Construção da autonomia;
e Indivíduos e famílias incluídas em serviços e com acesso a oportunidades;
e Rompimento do ciclo da violência doméstica e familiar.

9. INFRAESTRUTURA FÍSICA EXISTENTE

Aprovidenciarno município em caso de sair-se vencedora no

chamamento público, no entanto enquanto instituição, já possuímos instalações e bens no

município de Mogi das Cruzes.

Sede Social Ambiente Físico:

e 01 Sala/recepção
e 01 cozinha
e 02 sanitários
e 01 salas para atendimento da família ou parceiros

Sede Social capacidade de atendimento: Até 10 pessoas
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Sede Social Equipamentos disponíveis:

e 2 mesas de escritório

e 2 cadeiras giratórias

e 03 sofás (sala de atendimento)
e 03 cadeiras comuns
e 02 Impressora
e (02 computadores
e 02 HD externo
e 10 notebooks

Acolhimento Institucional Ambiente físico:

e 05 chalés, cada um contendo 01 banheiro com chuveiro e quarto privativo,

e 01 cozinha,
e 01 copa,
e 01 sala de TV,

e 01 Lavabo, de uso geral,

e 01 área para lavagem de roupas,
e 01 salão coberto,
e 01 área de lazer,

e 01 área externa com jardim,

e 01 sala da equipe técnica, com banheiro exclusivo, brinquedoteca, dispensa para
armazenamento de alimentos e cozinha,

e 01 sala de coordenação
e 01 Playground

e 01 brinquedoteca
e 01 sala da equipe de educadoras com banheiro exclusivo, espaço para guarda

de roupas e materiais pedagógicos;
e 01 Quarto para guarda de produtos de Higiene e Limpeza.

Acolhimento Institucional equipamentos disponíveis:

e 01 Geladeira
e 01 Freezer
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e 01 Forno Micro-ondas
e 01 Máquina de Lavar Roupas
e 01 Veículo de uso exclusivo

e 01 Telefone
e 02 Impressoras
e 02 Computadores ligados a internet

e 01 Equipamento de Som

e 01DVD
e 19 Camas
e 01 Berço

e 05 Armários para guarda individualizadas de pertences
e 02 Televisões
e 10 notebooks

Acolhimento Institucional veículos disponíveis:

e 01 Van (Mercedes)
e 01 Gol (2012 G5)

e 01 HB20 (2021)

10. METAS A SEREM ATINGIDAS

E Ps 2 2X
EM

eda

Metas

quantitativa e

Indicadores de aferição
do cumprimento das

Meios de verificação para o

cumprimento das metas e

Prazo para o

cumprimento das
mensuráveis  a|metas avaliações dos resultados metas
serem atingidas

É inviável e Acompanhamento e Avaliação do PAF — Plano 12 mosos.
do de Atendimento Familiarestabelecer

números para os
atendimentos as
mulheres em

desenvolvimento
social com
indicadores de

e mensuração de todas
do

planejamento construído;
as etapas
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situação de evolução na e Acompanhamento e
violência, esse convivência social monitoramento dos casos
projeto tem como

objetivo reduzir os
índices de
violência

doméstica e
feminicidios no

município de
Jacareí.

e socialização
através das
atividades diárias

observadas pelos
educadores e
equipe
psicossocial;
Acompanhamento
familiar e
individual na

percepção da

evolução do caso,
por meio dos
registros.

encaminhados a rede de

proteção.

Realização de estudos e

levantamentos,
objetivo de
dados sobre
alvo atendido;

Avaliação do nível de

satisfação das usuárias,
no momento de

desligamento, com intuito

de obter

acerca do

desenvolvido.

informações

com o

produzir

o público-

seu

trabalho

11. AÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS E FORMA DE EXECUÇÃO

11.1. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PROPOSTAS/EQUIPE DE TRABALHO

Atividades|Descrição das atividades Profissionais|Periodicidade|Resultados
envolvidos esperados

Reunião de|Alinhar processos de trabalho, realizar|Coordenação, Mensal Maior eficácia na

equipe. orientações e informes; equipe técnica, execução dos

Realizar a escuta das educadoras socias, EsEgroras Ass Ba

o sociais, auxiliar trabalhos
com objetivo e destaques dos pontos

facilitadores ou  dificultadores|para adro
= ii

execução do trabalho; di de
educadores.
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Alinhar normas internas da organização,
estratégias e metodologia de trabalho entre
a coordenação, equipe técnica, educadoras
sociais, auxiliar administrativo e auxiliares

de educadores;

Sugestão de temáticas dos educadores
sociais e auxiliares, sobre atividades

pertinentes ao projeto desenvolvido.

Capacitação
das

Educadoras
Sociais e
auxiliares.

- Possibilitar apreensão de conhecimentos
sobre legislação e diretrizes do acolhimento

para mulheres em situação de violência;

- Capacitação continuada com vistas a
padronizar a abordagem das profissionais

que atuam no serviço pautados em

conceitos previstos no: Pacto Nacional pelo
Enfrentamento às Violências contra as
Mulheres, abordando os seguintes temas:
Conceito de gênero; Conceito de violência

contra as mulheres e tipologias; Rede de
enfrentamento as violências contra as
mulheres; Apoio psicossocial as mulheres

em situação de violência; Lei Maria da

Penha;
reprodutivos e

Direitos sexuais, Direitos

Violência contra as
mulheres.

Coordenação,
equipe técnica,
educadoras
sociais, auxiliar

administrativo e
auxiliares de
educadores.

Mensal Aprimoramento da
prática das
Educadoras
socias;

Padronizar a

abordagem das
profissionais que
trabalham no

serviço, visando a

qualidade e
excelência nos
serviços
prestados
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Participação - Ciclo da violência Coordenação e|Sempre que Aprimorar a

em fóruns,|Reflexões, trocas e aprimoramento sobre a ; Rania qualidade eequipe técnica houver, podendo
seminários, ótica do enfrentamento e combate à conhecimento dasser semanal,
palestras e|violência contra a mulher e seus s profissionais, quequinzenal ou
capacitações desdobramentos. atuammensal.
pertinentes a |- Participar da construção de protocolos e diretamente com

temática da|fluxos para a demanda atendida; as usuárias do

oferta do|- Participação efetiva no controle social das serviço.

serviço políticas públicas;

proposito. Participação em todo processo de Ernane,
conferências (municipais, estaduais e pru e

Participação federais). representatividade
em conselhos da sociedade civil

do segmento na construção e
(COMAS, controle das
CMDCA e políticas públicas

COMMULHER) afirmativas para o

e comitê de combate e
combate a enfrentamento da

violência violência contra

mulher.

11.1. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES/USUÁRIAS

Atividades Descrição das atividades|Periodicidade Resultados
Esperados

Garantia de proteçãoRealizar a escuta qualificada e Contínuo e com data
Acolhimento da mulher e

seus respectivos filhos

em local sigiloso;
Atendimento em grupo
(psicossocial);
Atendimento individual
semanal;

atendimentos periódicos a fim de

estratégias
da

juntamente com a usuária.

criar para a

superação violência,

estabelecida
conclusão

de cada caso.

conforme

necessidade e avaliação

para
filhos;

seus agravamentos

integral da usuária e seus

Viabilização do acesso a

documentação pessoal;
Redução das violações dos
direitos socioassistenciais,

ou

reincidências;
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Construção da autonomia;

Rompimento do ciclo da

Praviciar condições de

Seyurança física
emocional para o
fortalecimento da

autoestima;

violência doméstica e
familiar.

Realizar oficinas semanais .Fortalecimento das
diferenciadas, como “Dia da iuaptidões,
Beleza”, “Dia da Geração de
Renda” e “mercado de trabalho”

Atendimento Individual ou em

grupo,

Realização de contato com a
saúde, para priorização no

atendimento das mulheres
acolhidas e seus respectivos
filhos, propiciando o acesso a

política pública de saúde.

capacidades/oportunidades
e autoestima,
proporcionando escolhas
com autonomia;

Orientação em direito e

cidadania
Compreender as diversas fases
do processo judicial e acesso aos
órgãos públicos para
reivindicação de seus direitos,

tais como programa de

distribuição de renda, reinserção
trabalho,

matrícula na rede de ensino para
ao mercado de

si e para os filhos, elaboração de
currículos, segunda via de
documentos, inscrição|em

programas, dentre outros.

Maior compreensão e
esclarecimento acerca dos

processos.

Possibilitar a construção
de projetos pessoais
visando à superação da

situação de violência e o
desenvolvimento de

capacidades e

Promoção de reflexão e escolhas
baseado na autonomia da
mulher;

Realização de atendimentos
técnicos cujo foco seja

Semanalmente
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oportunidades para o
desenvolvimento de
autonomia pessoal e

social;

empoderar a mulher sobre suas
escolhas, aptidões e habilidades;

Articulação com os serviços de
outras políticas públicas setoriais

e de defesa de direitos;

Promoção para o exercício de
cidadania;
Identificação da família extensa
ou ampliada;

Construção do PAF — Plano de
Atendimento Familiar para
identificações de necessidades
imediatas e articulações
intersetoriais com as demais
políticas públicas (Saúde,
Educação, Sistema de garantia
de direitos, habitação, dentre
outros);

Promoção de reflexão da Política

de Assistência Social e SUAS

como direito do cidadão e dever
do estado;
Articulação com o setor de
cadastramento e inclusão aos
Programas de Transferência de
Renda;
Articulação com CRAS/CREAS

para o acesso aos Benefícios

Eventuais (Cesta Básica) nos
casos de extrema vulnerabilidade

temporária
Elaboração de relatórios com as
principais informações para
encaminhamento da rede e
sistema de garantia de direitos;

Promover o acesso à

rede de qualificação e

Inserção em projetos/programas
de capacitação e preparação

para o mercado de trabalho;



RECOMEÇAR:

“Não serei livre enquanto alguma mulher for prisioneira, mesmo queas correntes dela sejam 7
diferentes das minhas - Audre Lordlét.==

requalificação
profissional com vistas à
inclusão produtiva.

Realizar estudo/ diagnóstico

socioeconômico;

Articulação com as políticas

públicas intersetoriais e

empresas privadas na

possibilidade de inclusão e

acesso;
Mobilização de doações diversas

para as mulheres que pretendem

recomeçar a sua vida, sem a
possibilidades de permanecer na
mesma residência, após decisão

pessoal e análise técnica (nos
casos mais graves);
Promoção de reflexão pessoal

por meio de atendimento em
grupo ou individual das

possibilidades e aptidões
pessoais, na construção de

novos projetos de vida;

Articulação de parceria com

projetos e programas municipais

para inclusão das mulheres nos
cursos de qualificação

profissional;

Realização de oficinas

laborativas a partir da aptidão
pessoal das usuárias;
Participação de reunião para
orientação do mercado de

trabalho;
Elaboração de curriculum vitae;

inclusão nos programas de

empregabilidade do município de

Jacareí, a partir de parcerias
institucionais firmadas;

15
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Atividades manuais. Promover os insumos e
disponibilizar espaços de
convivência dentro do

acolhimento para a realização de
atividades manuais, tais como:

Horta, artesanato, pintura,

escrita, etc

Mensalmente

Atividades em datas|Promover atividades em datas|Sempre que houver dadas
comemorativas. comemorativas respeitando a|comemorativas.

cultura e religiosidade dos
usuários, afim de garantir
interação entre os conviventes.

Atividades decorrentes|Promover atividades nos dias e|As atividades serão|Proporcionar espaço de
de campanhas vigentes.|meses em que houver|realizadas em todas as|discussão coletiva e

campanhas, tais como: outubro

rosa, Dia da Conquista do Voto

Feminino, Dia internacional das
Mulheres, Dia da
Mulher, Dia Estatual do Combate

ao Feminicídio,

Nacional

Semana de

Conscientização e Combate ao
Dia

Internacional da Mulher Negra

Relacionamento Abusivo,

Afro-latino-americana e
Caribenha, entre outras datas.

datas registradas no

calendário de lutas.

reflexão acerca das
problemáticas históricas e

contemporâneas.
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RECOMEÇARs

11.2. METODOLOGIA

ao

x
diferentes das minhas - Audre Lorde”

”

O serviço de acolhimento para mulheres em situação de violência com risco iminente

de morte é um equipamento público referenciado no acolhimento especializado à mulher

visando a sua proteção e de seus respectivos filhos, e por se tratar de um serviço de caráter

sigiloso e temporário, enquanto instituição serão adotadas medidas para que seja garantida
a proteção da integridade física e psicológica das usuárias.

11.2. RECEPÇÃO E TRIAGEM

"ORTA DE ENTRADA AVALIAÇÃO TÉCNICA EFETIVAÇÃO DO ACOLHIMENTO

Delegacia
Especializada de
atendimento à

Mulher.

Delegacias em

geral.

Rede

Em todos os casos a

equipe técnica

interdisciplinar realizará

uma avaliação de risco

utilizando o instrumental

técnico, FAI (formulário de

avaliação inicial).

Em caso de identificação de risco iminente

de morte e mediante a confirmação da
usuária, o acolhimento será efetivado.

socioassistencial.
e Rede de Saúde.
e Rede de

Educação.
e Demanda

espontânea

11.2. ATUAÇÃO EM REDE.

ARTICULAÇÃO OBJETIVO DAS ARTICULAÇÕES

Equipamentos de Saúde Pública: UBS, UPA,

de

Referência, Centro de atenção Psicossocial
Hospitais Municipais, Regionais e

Encaminhar demandas que venham ser
identificadas dentro do acolhimento e que
demandem atendimento especializado de saúde,

promover o trabalho desenvolvido pelo serviço
de acolhimento, considerando os serviços de

E
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(CAPS) Centro de atenção Psicossocial
Álcool e Drogas (CAPS AD)

saúde como atores essências nas articulações,
tanto para os atendimentos supracitados quando
para discutir estratégias de identificação de
territórios com índice de violência elevado.

Serviço de Segurança Pública, especialmente
a Guarda Civil Municipal (GCM), Policia Militar

do Estado de São Paulo (PM), por meio das
Delegacias Especializadas de Defesa da

ulher (DDM).

Construir parceria visando a implementação de

ações locais de promoção e defesa dos direitos

da mulher, bem como realizar qualificações para
os profissionais que precisam atender o público
de maneira humanizada.

Equipamento de Educação como Escolas e
Diretorias Regionais de Ensino (DRE).

Desenvolver ações visando a promoção do

acesso das mulheres e seus dependentes na
rede de educação, bem como articular espaços
de educação em direitos por meio de rodas de
conversas.

Equipamentos da assistência, CRAS e
CREAS.

Fortalecer a rede de enfrentamento, discutir

fluxos de atendimentos e encaminhamentos,
promover discussões de casos, e acompanhar

de
desacolhimento.
relatórios contra referência pós

Defensoria Pública e Ministério Público. Encaminhamento das usuárias para ajuizamento
de demandas que se enquadrem nos parâmetros

para abertura de processos.

Conselho Tutelar. Promover a garantir que nenhuma criança
acolhida tenha seus direitos cerceados.



(ouguolouny

J0d)

oL'80r'Z

S19á

eyjnu

 %Or

(ouguoloun!

0519]

O

sIeu

sougjes

0Z

289'1$4

ouguoloun!|(ouguojun

ougUOjoUN

,

ouBUOJOUN

(ouguolouny|(ouguojouny

ezem

op

xp|OM

touny

(eo

|
4

JOd)

J0d)|(ouguoun;

10d)

SID4

op

J0d)

x

ouejes

J0d)

09'622

22.84|0g'BP9OLSA

o0'08L$A

oo'sevêa

00'0S$%|lenue

Jojea)|O0'PBLSH|Op

Jojea)|o0'pros$H|uooZ

17O

L

10peU9P100D

et

Ee

º

SEsSpr|

FR

si

E

gR9B7|/P

9

a

>

2

a

x

3

30

3

vê

>

os

»

De

|3
»

a

õ

2
8

5

2
pa

DES

5

e

5
&

2

29

gd

a

o

el

=

po

2

20

&

a

a

a

o

|-

a

a.

A

e

o

s
Q

O

n
D

s

“a

3

bo

MD

c

E

—

o

>
o

WU

9
2

tn

s

D

a

o

3

—

o

8

o

Q

l

A

=

|º

QB

>

a

S

a

Q

E

ô

0

3

S

d
O

<

=

-—

a

E

e

ho

O

Q

se
À

o

ms

B

Ss

»

D

«9PIOT

SPY

-

spyulu

sop

saquauafip

wpfas

pjop

saqua.too

sp

onb

ousou

'pJIauoIsud

JO/

Joyjnu

punb|p

071

“uv

SIWODa

VSaIdSId

IG

VAILVNILSA

"CL

'



(ouguoloun]

J0d)

9G'TLS$A

slod

en

 %Or

(oueuolouny

(seug)

op

10d)

0518)

O

sieuw

souejes

cs

elosa

(ouguoloun!|(ouguouny

ezeu

op

%8

(ouguoruny

(g'o

(ouguo!Duny

J0d)

J0d)|(ouguoluUn!

J0d)

sI94

op

J0d)

x

ouejes

JOd)

(ep)

eos

vB

LZL'SOL$H|ce'roz'esa

00'08L$

00's6v$

00'09$H|Ienue

Jojea)

00'92/$4|Op

JojeA)|go'spocsa|uogL

119

Jopeonpa

gv

SINO

Da

«9PIOT

SJPNY

-

sbyulu

svp

saquauafip

upfos

Djap

soqua.loo

sp

onh

owsaw

“DJjouoIsud

Jo/

toyjnu

punb|p

ojupnhbua

2441]

19408

OPN,,



(ouguolouny

JOd)

oc

28/84SLOA

(ouguolouny

egnu

 %or

10d)

(seug]

op

four

ge

toe

10d)

0519]

O

sieuw

.

ouumou

souejes

0S

ESSSA

Suob]

(ouguoloun!|(ouguoldun!

(ouguouny

É

é
ad

ezem

op

%8

|

(c'o

J0d)

J0d)|(ouguolsun!

JOd)

si94

op

J0d)

x

ouejes

+

OZ

LL9VoL$H|OL'eL/

eg

00'08L$H

00'G6p$A

00'09$4|Ienue

Jojea)

O0'92L$H|OP

JOoJeA)|OO'GpeL$H|uogL

LO

Jopepind

caváanooau

«9PIOT

SPY

-

spyulu

svp

saquauafip

wDfas

bjop

saquatoo

sp

anb

ousou

'DJIauoIsud

J0o/

1oyjnu

vunbjp

ojupnhua

941]

19498

ODN,,



(ouguoloun!

JOd)

S2'6L

28H
SLod

en

 %or

(ouguo!DUn]

(seua)

ep

10d)

0519]

O

sieul

souejes

86

Levsa

(ouguojouny|(ouguolDun!

|

(ouguoruny

ezeu

Op

%8

(e'o

J0d)

J0d)|(ouguoloUN!

JOd)

sIDS

op

x

ouees

JOd)

c6

Ecs

88H|99'eLe

74

00'08L$

00'G6p$

00'09$H|Ienue

JojeA)

00'92L$4|Op

JoJea)|09909

SH|UOBL

119

BJOquUIZOS

uv

áIno

oau

«IPO

SJpny

-

soyuiu

svp

soquauafip

uD/as

Djop

saqual1oo

sp

anb

ousou

'vilauoIsud

Jo/

Joyjnu

Duinbjo

ojupnhua

9441]

19498

OPN,,



(ouguolDun!

JOd)

G26L/84

Slod

Bynuu

 %O0r

(ouguoloun!

(seus)

op

10d)

0519]

O

sieuw

souejes

86

Lev$a

(ouguo!ouny|(ouguojpun!

ezem

ep

%8

(ouguolDuny

(60

(ouguoloun]

si2106

J0d)

JOd)|(ouguoun]

Jod)

SOS

op

J0d)

x

ouejes

JOd)

sodiAas

Z6

ECS

88H|99'8LE/$

00'08L$A

00's6v$a

00'09$H|lenue

JojeA)

00'92L$H|OP

JoJeA)|O9'909L$H|og

170

op

—
Jeigxny

caváanoo

au

«SPOT

SJPpny

-

spyuiu

sbp

soquaua/ip

ubfas

bjop

saquai1oo

sp

anb

ousou

'pJauoIsud

Jo/

Joyjnu

vunbjp

ojupnhua

9441

19.198

OPN,,



(ouguolouny

JOd)

S2'264L8H

Silo

en

 %Ory

(ouguolDun]

(seus)

op

104)

0519]

O

sieul

sougjes

G6

c00'L$4

(ouguojouny

(ouguolouny

;.|(ouguolouny

ezem

op

%g

f

(g'o

10d)

(ougUOlDUN]

JOH)

siOI

Op

J0d)

x

ouBjes

J0d)

Pr'roosz8H|28290984

00'08L$H

00'09$H|lenue

Jojea)|O0'P8LSH|OP

Jojea)|ZL'epeesa|uogL

171O

ebojoa!sa

caváamo

das

“

apJoq

axpny

-

soyulw

sop

soquasafip

uDfas

bjop

saquatoo

so

anb

ousou

'DJlauoIsid

J0/

Loyjnu

puinb|p

ojupnhua

241]

19498

OPN,,



(ouguolouny

10d)

GL'L6pLSA

slod

en

 %Or

(ouguojouny

(seug!

op

10d)

0519)

O

sie
souejes

46

c00

LS

(ouguojouny

(ouguojoun!

à.|(ouguojouny

ezely

Sp

%8

(c'o

JOd)

(ouguoloUN]

10d)

sio4

OP

J0d)

x

oues

J0d)

jeios

pr'p6og/8H|L8'/SC9$A

00'08L$

00'0S$H|enue

JojeA)|OO'p8LSH

[Op

Jojea)|LL'crecsa|uol

1719

SJuS)sIssy

uv

danooas

«9

PAO

SAPny

-

sDyuIu

spp

soquada/fip

wp/os

bjop

SoquaLto?

sb

anb

ousou

“puauoIsud

JO/

Joyjnu

Dunb|p

ojupnbua

2.141]

19498

OPN,,



(ouguoloun!

J0d)

oS'svosa

SLOA

en

 %Or

(ouguojouny

(seug)

op

10d)

0519)

O

sieu

souejes

08

+99$A

ouguojouny|(ouguo!DuUn

ouguojoun

ouguoloun

(ouguoouny|(oupuolouny

ezen

ep

xg|(HPUSOUN

feia,|HOPE

J0d)

JOd)|(ougUuOlUN]

JOd)

sio4

op

J0d)

x

ouBpes

JOd)

oAjeNSIuIUpe

09'ccs

99$H|OE'SEZ

PÉ

00'08L$H

00'S6/$H

00'09$A|lenue

Jojea)|OOPS|Op

JoJea)|O0'9LT'TSA

U0oS

11O

Jemixny

caváamo

oa!

«9PIOT

SJPNY

-

soyuiu

svp

soquaua/ip

wDfas

Djop

soqua1oo

sp

onb

ousou!

'oJIauoIsud

J0/

Joyjnu

punb|p

oqupnhbua

2441]

19408

OPN,,



"BONBLIS]SIS

O

BNUNUOD

OBÍBJUSLU|B

OLUOD

LUSQ

'SIeNpIAIpu!

souenuoJd

ep

euo]

eU

(SeLuejunuoo

nojo

SSJeI|LUB]

SElugIa|s!

'sopezijes1

sojusupusje

'SoDLO]SIU)

soueNSN

sJgos

segôeuoJu!

sep

opóeziueBIo

'9

'SOJISJIC]

Sp

egueieo

op

euIa]sIS

Op

8

OSINISS

ap

apei

ep

seJojne

soJno

Loo

segõe

ep

ojunfuoo

ojuawelfeue|d

e

segssnos|p

'sojusueyuIBoua

isjeiDos

SeJopeonpo

sojod

opinjoAuSsap

oyjegei

op

ojusuueyuedLose

“epeo

sieupulos

Se1OU

0€£

'eupIOy

bico

JouGdnsS

|SAIN

:OBÍBUO

e
oljode

isoLIpUOJOUN]

Sieap

9

seJopeonps/seJopepino

sop

ojusueyueduoode

e
olode

'ogdejoedeo

isouEuOIDUN]

SIeuwap

8

sieios

selopeonpa

I

sop

ogôajes

eu

olody

i(elWouo)ne

ep

eperuoja

E

SejsiA

Udo

'ojuswebi|sep

ep

osseooJd

op

(se)

sopnysisse

(se)

so

uoo

ejunfuoo

ogônusuoo

obojgdiad

“PpIA

Sp

SeuoIsIy

e

sepueusp

sep

epeoisijenb

ejnose

e

epiyjooe)

(se)

souensn

(se)

sop

oojuo9)

ojustueyuediooy

“oSinias

op

oo!bobeped

oonijod

(un)

ojefoJd

op

seJopeJogejoo

siewap

a
edinba

e
u1oo

ojunfuoo

wa

'ogdeJoge|3

'segôun]

ep

ojnunoe

o

opepea

opuss

'oájAlos

oe

BAISN|OXS

OgdBIIpog]

e

e
juios

:segóInguiy

ejuajsissy

"BIOUP]OIA

OP

OgÔBN]IS

UJS

SSJSUjnu

e

sejusoss|ope

'seduelio

E

Ojusulpusje

ou

esseJeju!

no

eIouguadxa

|sagfesaa

[ISA

(tun)

"sipUBuloS

se1ouy

07

"SOjteLIa

ep

enuBJeo

ep

eus]sIS

o
L1OD

OBdejnonuy

ia

sodinIas

ap

epsi

e
UoS

ogdejnony

isopinjonuesop

soyjegel

sop

ogsinadns

e

[possad

ap

ogdejeJuoo

o

'pUBIOY

eBJeo

Jsousdns

|9AIN

ogdejas

ep

ogdeziueBio

:odjnJas

op

oo!bobepead

oonijod

ojsfoJd

op

sesopeJogejoo

siguep

e
edinbe

e
ujoo

ojunfuoo

wa

'opôeIoge|I

“oÓjnIoS

Op

Og]ses)

:OBÍBULO

:segôInquiy

(e)

"ordistunuy

Jopeusp:009

Op

SOôIN

ISS

op

spei

ep

e

seogjod

ep

'seJey|n

se

eIjuOS

BIOUP]OIA

E

OJuSuBJUSUI

Sp

[euolDeN

BONIjOA

EP

OjUSLNSYUOD

9
BeJp

eu

ejpuguadxaI

:jHod

(wun)

L

SIQÂINARLV

a
lddad

OvôNnA

cavóano

Das

«SPIOT

SAPNY

-

sbyuIw

sbp

soquasafip

uplas

Djap

saqual1oo

sp

anb

ousou

'pijauoIsud

Jof

Joyjnu

vuinbjo

ojupnhus

2441]

19498

ODN,,



“seAnBoIUNUJOO

Ssepepiedeo

op

es-Jezijyn

'sepepiage

sep

oyuadussap

ou

'e

seossed

se
9

ejuslquie

oleu

op

ogdsjoJd

e

epepyenb

'aueibiy

'edueindes

ep

seuiou

opuindes

Jeyjegel|

ie

'sepepisseoou

sens

e

souensn

so

opueJepisuoo

'sojusulje

sop

epepijenh

ap

seoJped

e

085909

ep

Sopojsu

opueAJSsgo

'sojueu|e

ep

ojuatueuszeuue

e

opôepijea

ep

wsebeu)

eu

e

ogdezijeu

e
o

oJedeid

o

'oJedeJd-gid

op

ogôpJOgejo

o

soldepieo

ep

ojuswefsue|d

ou

Jelody

'opdIe/o1

ep

sied0]

LS

BYUIZOS

SP

SOÓINISS

SOp

ogSINadNs

9

ogdezIueBJO

ep

sepepinge

Jeyusdussad

'soplosjegeise

sojusuipso0ld

e

sejjs291

auojuoo

'segõlajsJ

sep

oJedeid

oe

sepeuoloB|o!

sepepinge

se

Jeuspioog

“Jopeonpe

ep

segôun)

se

olody

:segôInquiy

"“segôBuUILLIOSIP

SE

SJequioo

op

o

jenxes

ogdejuaLo

'elujo

'oJougb

ep

segIsenh

eigos

opsusaJduios

isoueNsN

Sop

epia

eu

selougnhesuoo

sens

e
sieioos

sepepjenbisep

sep

ogsuso

duos

'jeuojoouis

epepijigeiso

“ejnose

ep

epepiedeo

“ejoupIsjo)

'epepIlIgixa|

'sojI|juoo

uoo

Jep!|

ep

epeproedeo

'sojnouja

ep

ojusulos|egejse

o
eJed

opáisodsip

'egedus

'ogôuny

e
esed

ogõeanojy

:jHed

"siBUBuIOS

se1oy

of

no

gexel

'puUpIOY

BBJLS

oIp9u

ouisua

no

[ejuswepun)

ouIsua

:OBÍBULO

À

opôejuaui|e

op

SIBUOISSIJOJd

(stop)

z

"opdene

ens

e
sejusujued

segôeuoJu!

ap

ue]Issessu

enb

e

oálnas

ojad

sopejope

sipjuatunI]sU!

SO

JSyIUS

Sd

(e

'eAnLonpo

ogôusalsjul

ep

Wes|osid

enb

sepepisssosu

sjenissod

se

Jeo!juap|

'ejueyuedosde

un

ep

uesjosid

enb

sodjass

sono

nojs

epnes

ep

sepepiun

Lia

sepiyjooe

se

'seupssedsu

ejusuieuwsI)xo

segôenyis

we

“Jeyueduooy

iseplyjose

se

eua

ogdeubejul

e

JeyjoeS

“oyjegeu

ep

oueipgoo

ou

sepeaJssgo

sepueusp

sep

Jued

e

sepiugop

sepepinne

ep

ogôeans!o

o

ogdeIOge|o

E
eJed

JInqujuos

iodedso

op

"9EXEL

:puBIOYy

BBJeS

Jousdnsg

|J2AIN

no

oIpoW

ouIsua

oBÍBZIUBBIO

BU

JBIIXNY

'OSIMSS

OP

BIDUQAIALOO

O

OJusuEUOlDUN]

SP

S9ZL2IIP

SE

Ojuenb

senensn

se

Jejusuo

“odinIes

op

seuensn

se

epiyooe

Jenbessy

:OBÍBUO

A

“seoôInquiy

sIeIDOS

soJopean

“SegôBUILLOSIP

SE

SJEquioo

Op

e
|enxos

ogdejusno

“ejujo

'oJougb

peonpa

ep

seg]sanh

eigos

oBsuseJduioo

isouENSn

SOop

epia

eu

sejougnhasuoo

sens

o

sieipos

sepepjenbisep

sep

ogsuseJduioo

'euojoows

epepigejse

“eynose

ep

(stop)

epepiedeo

'ejpuBIS]0]

'epepIlgixo|!

'SoJI|juos

LOS

Jep!|

op

epepioedeo

'sojnouja

op

ojustuiosjeqeyse

o
eJed

ogdisodsip

'egedus

“ogduny

e
eJed

opdeAnoIN

:jHod

Z

uv

ô3WODI4

«9

PIOT

Spy

-

sbyulu

sbp

soquaJafip

uplas

pjap

saqua1oo

sp

anb

owsow

'oJouoIsud

Jo/

Joyjnu

punbjp

ojubnhua

2441]

12498

OPN,,



(sejuoo

ap

opdeIseld)

eusoJed

ep

ojusuessso0Jd

ou

e

ogdeziueBIo

eu

Jejody

“a

'ojusuyjooe

ap

odinas

oe

OUESSS09U

OANeJJSIUILIPE

Ojusuups901d

o
opo]

opuuduno

“sojusLunDop

JenJesuoo

e

JesseooJd

“ebojejeo

“JeziueBio

ioqueuwlyjooe

ep

oálnos

op

sogõe

egos

segôeuoJu!

Jejseld

e

Jeziuebio

“JezyeueIsIs

“eonsiDo|

9

sesduoo

'ogdemsIuILUpe

'sOUeLINY

SOSINDOI

ep

seeJe

seu

Jejody

iPAgeMSsIuILUpe

OB]Sob

E
olode

ep

sepepinne

Jeyuedusseg

e
:segâInquiy

'SegÍBUILULOSOP

SE

SJequioo

op

s
jenxes

ogôpjusuo

“elujo

'oJougb

ep

segjsenb

sigos

ogsuse

duos

isoLensn

sop

epia

eU

setougnbesuoo

sens

e

sieijos

sepepjendisop

sep

ogsussiduoo

'jeuolDouws

epepiligeiso

'ejnoso

ep

epepredeo

“ejugiS|o)

“epepIlIgixe|

'sojIjuoo

uoo

Jep!|

ep

epepredeo

'sojnouja

ep

ojusuosjegeise

o
eJed

opóisodsip

'egedus

'ogôuny

e
eJed

ogdeangoi

:|Hod

"sipUBuIOS

0y

:oupIOY

BBJeS)

seJOU

OIP9IN

OUISUI

:OBÍBULO

OANeJSIUILUPYy

Jegtxny

(un)

L

"seageolunmoo

sepepiwedeo

ep

es-leziyn

'sepepiane

sep

oyusdiussep

ou

'e

seossed

se
e

ejusiquie

olouu

oe

ogdejoJd

a

epepijenb

'eusibiy

'edueindes

ap

seuuou

opuindas

Jeyjegei

|“e

'sopeziuebio

e

sejusigue

so

sopo)

Jjueu

ep

oansfgo

o
Wood

ezedu!!|

ep

sepepiage

Jeyueduasad

“1opeonpo

ep

segôun;

sp

olody

e
:segôdInquIy

"segdeuImosIp

SE

eJequioo

op

e
jenxas

ogôejusuo

'ejujo

'oJougb

ep

segIsenb

eigos

ogsuse

idos

isoueNsNn

sop

epia

eu

sejugnbesuoo

sens

e
sieios

sepepjendisop

sep

ogsussiduioo

jeuolooLus

apepijigejse

'eynose

ap

epepredeo

'euBJsjo)

'epepiligixa|

'soyjjuoo

oo

Jep!|

ep

epepioedeo

'sojnouia

ep

ojusuos|egejso

o
eJed

ogóisodsip

'eneduis

'opduny

e
eJed

ogdBANOIN

:|Hed

'sigupuos

se1Ouy

07

no

gexel

'puUpIOY

BBJL9

OIp9u

oulsua

no

|ejuswepuny

OUISUI

:OBÍBULIO

ezodunm

op

Jemixny

(stop)

Z

«9

PIO

a4pny

-

spyuru

sop

soquasafip

uvfas

Djap

saquad1oo

sp

anb

ousou!

'pJjauoIsud

J0o/

Jayjnu

vunb|D

ojubnhua

2441]

19498

ODN,,

“YVÔINODIU



“sopeyjnsa!

e

oyjeqeu

ep

soxnj

'sossesold

ep

opôeijene

'sepepinne

sep

ojusuwefeuejd

o
eJed

edinbe

ap

segiunsi

sep

Jedojed

o
Jeijtues

BIOUSAIA

OP

BO01]

O

EJNOSO

ap

SoAgajoo

sodedse

ep

ogdoLuoJd

ep

ole

10d

'sopepino

ep

wejlssedeu

enb

sonpiaIpu!

“soJquiauy

snes

so

amusp

'wienssod

enb

seijuej

Jejode

“Jeje;

odnub

op

jesBejui

OjusLujAjoAuSsep

o
8

SOJeJp

Op

ojusuloeyuode!

o
eJed

JIngujuoo

“self;

sep

soJquiauy

soe

sepejseid

otôus)e

ep

eLoyjeu

e
eJed

JINgujuoZ

“sIeIoos

SOJIeJIp

Sp

ojnynsn

o
esed

opuinqujuoo

*seonjjod

seno

ajusp

'oBeJdus

oe

é

oujeges

oe

sejeje

seonyjod

LJO9

OBdB|NOjUE

Sp

Olou

Jod

oujegeu

ep

opunuy

oe

'epusi

ep

elougisjsuel

'sopyauag

'sojalod

'seuesboid

'sodiNas

E

ossede

e

sojustueyultupoua

'oBôBuojul

“ogdejueLo

eU

Jelody

(selejue!

e

sieuojssyold

'soueNsNn

SO

aque

sojnouja

Jezijeiousjod

noje

Jeosjege)sa

(enegunuoo

o

Jeijues

BIQUQAIALOO

E

JBZI|BIQUG]OA

'SBOIPN]

8

SEAES108I

SSPepIAE

JSAJOAUSS9G

(SPUJS]XO

SOpepinge

we

sougnsn

so

JeyuedLooe

s
Je1ody

:Joze|

9

opdejueuulje

'ogdeziueBio

'ouaIBIy

ap

Sepepiae

seu

souensn

so

JeJojIuouu

e
Jejody

'sojueu|e

sop

opôpJedeid

o

ejusiquie

op

ezeduu|

9

ogdeziueBJo

otuOo

'elpeJouw

e

OLUJOO

SOPEpINO

SO

JeJOJIUOLU

9

Jelody

“euBIp

BUNOJ

ENS

op

ogôeziueBJo

e

ojuawefeue|d

ou

sougnsn

so

Jeirody

isoueNSN

SOp

sepueuap

o

sepepissodsu

se

JPOINUOP!

“eJopaujooe

elugiquie

eun

opueyigissod

souensn

sop

ogôdeoe!

eu

Jenge

isouenNsn

sop

eunssojne

e

eltuouojne

ep

ogóouioJd

e

[esbejui

ogôejoJd

“ojueulyjooe

O

eJed

sepepinge

JSAjonussop

:seAnajoo

e

sienpialpu!

segsuauip

se

opuejdusjuoo

'seiBojopojeu!

9

set;

Sejusp

9EXZL

ep

Jued

e

'souensn

so

jepos

ogdediojued

e

eItuouojne

ep

siejuewnu]su!

9
eueip

epine

eJed

sigiouassa

soolseg

sopepino

ep

sepepiane

Jonjonuasag]

e

eupioy

ebieo

:segôInquiy

OIP9jA

OUISUT

)

,

:OBÍBLIIO

À

"SegôBUILULOSIP

SE

SJequioo

op

e
jenxas

ogdejusuio

'elujo

'oJougb

ep

segisenhb

sigos

ogsuseJduoS

isoueNsNn

Sop

epia

eu

setougnbasuoo

sens

e
sieios

sepepjenBisep

sep

ogsussiduoo

'jeuoloous

epepiligejse

'ejnosa

ap

seJopeping

epepiedeo

'ejouBISjo]

'epepiligixo|

'soj|juoo

Loo

Jepi|

ap

epepioedeo

'sojnouja

op

ojuswlos|eqe)se

o
eJed

ogôisodsip

'egedus

“ogduny

e
esed

ogdeanon

:juod|(stop)

Z

“uváIWODdaU

«9

PIO

2APNY

-

sDyuIu

spp

soquasafip

wD/as

jap

saquattoo

sp

anb

owsow

'oJjauo!sud

J0/

Jyjnu

vunb|o

oqupnbuo

9441]

19498

ODN,



RECOMEÇARs

em

“Não serei livre enquanto alguma mulher for prisioneira, mesmo queas correntes dela'se a q És
diferentes das minhas - Audre Lorde”

SERVIÇO DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Seg Ke oe

Atividade Descrição do serviço Unidade Valor unitário Qtd Valor

Manutenção e
conservação
de veículos

Registra o valor das
despesas com serviços
de reparos, concertos e
revisões de veículos,
tais como:

estofamento, funilaria,

instalação elétrica,

lanternagem,
mecânica, pintura, e
afins

Semestre R$500,00 R$1.000,00

Serviços
técnicos

profissionais

Registra o valor das
despesas com serviços
prestados por

empresas
especializadas nas
seguintes áreas, tais

como: Psicologia,

Assistência Social,

advocacia, arquitetura,
contabilidade,

economia, engenharia,
estatística e outras.

Mensal R$1.549,82 Tá R$18.597,88

Monitoramento Registra o valor das
despesas com serviços
de monitoramento de

segurança.

Mensal R$250,00 TE R$3.000,00

as



RECOMEÇAR:

“Não serei livre enquanto alguma mulher for prisioneira, mesmo que as correntes:dela VAO e
diferentes das minhas - Audreé Ei

ed

Ro;

mas,

Segurança Registra o valor das
despesas com serviço
Manutenção de cerca
elétrica e Câmeras

Semestral R$400,00 R$800,00

Serviço de

Limpeza e
Conservação

Registra o valor das
despesas com serviço
de limpeza e
conservação de bens
imóveis, tais como:

dedetização,
jardinagem e afins.

Mensal R$150,00 Ta R$1.800,00

Saúde

Ocupacional
Registra o valor das
despesas com serviços
de saúde ocupacional,

PCMSO,

PPP, LTCAT e PCA:

Exigência legal

tais como:

regulamentada|pelo
Ministério do Trabalho

Mensal R$200,00 iz R$2.400,00

Seguros em
geral

Registra o valor das
despesas com prêmios

pagos por seguros de

qualquer natureza,
inclusive cobertura de
danos causados a

pessoas ou bens de
terceiros, prémios de

seguros de bens do

estado ou de terceiros,

Mensal R$1.000,00 R$3.000,00



“Não serei livre enquanto alguma mulherfor prisioneira, mesmo que as correntes aiits e
diferentes das minhas - Audre- Lórde !RECOMEÇAR:

seguro obrigatório de
veículos.

Relógio de|Registra o valor das|Anual R$500,00 1 R$500,00
Ponto despesas com suporte

e registro de software
de relógio de ponto

Manutenção Registra o valor das|Mensal R$200,00 12 R$2.400,00
Software e|despesas com

Hardware serviços, atualizações
de Software, suporte
técnico, manutenção e
afins

Confecção de|Registra o valor das|Semestral|R$1.000,00 A R$2.000,00
uniformes. despesas com serviços

de costureiras e outros
utilizados na confecção
de uniformes.

tros Registra o valor das|Mensal R$50,00 12 R$600,00

serviços de|despesas com serviços
terceiros, de natureza eventual,

pessoa jurídica|não classificados em
subitens específicos
anteriores.

SERVIÇO DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

Atividade Descrição do item Unidade|Valor unitário|Qtd Valor



“Não serei livre enquanto alguma mulherfor prisioneira, mesmo que as correntes dela:sejam Ls
diferentes das minhas - AudreLorde” ===

eg,rgPés Mi NS

o

RECOMEÇAR: E

Manutenção|Registra o valor das despesas|Mensal R$500,00 12 R$6.000,00
e com serviços de reparos,
conservação|consertos, revisões e adaptação
de bens|de bens imóveis, tais como:
imóveis. pedreiro, carpinteiro e

serralheiro, pintura, reparos em
instalações elétricas e
hidráulicas, reparos,
recuperações e adaptações de
biombos, carpetes, divisórias e
lambris e afins.

MATERIAL DE CONSUMO

Atividade Descrição do item Unidade Valor Qtd Valor

unitário

Combustível e|Registra o valor das|Mensal R$1.000,00 1a R$12.000,00
lubrificantes despesas com combustíveis
automotivos para motores a combustão e

todos os óleos lubrificantes

destinados aos sistemas
hidráulicos, hidramáticos,

caixa de transmissão de

força e graxas grafitadas

para altas e baixas

temperaturas, tais como:

aditivos, álcool hidratado,

fluido para amortecedor,
fluido para transmissão
hidráulica, gasolina, graxas,
óleo diesel, óleo para Cárter,



“Não serei livre enquanto alguma mulher for prisioneira, mesmo que as correntes dela sjard$3 :
diferentes das minhas - Audre Lorde”RECOMEÇAR=

óleo para freio hidráulico e
afins

Material Registra o valor das|Mensal R$50,00 12 R$600,00
educativo e|despesas com matérias

esportivo utilizados ou consumidos
diretamente nas atividades
educativas e esportivas de

crianças e adultos, tais como:

apitos, bolas, bonés, botas

especiais, brinquedos
educativos, calções, camisas
de malha, chuteiras, cordas,
esteiras, joelheiras, luvas,

matérias pedagógicos,
meias, óculos para
motociclistas, patins,

quimonos, raquetes, redes

para práticas de esportes,
tênis, sapatilhas,
tornozeleiras, toca para
natação e afins.

Material de|Registra o valor das|Mensal R$200,00 ta R$2.400,00

expediente despesas com os materiais
utilizados diretamente os
trabalhos EXPEDIENTE

administrativos, tais como:

agenda, alfinete de aço,
almofada para carimbos,
apagador, apontador de
lápis, arquivo para disquete,
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“Não serei livre enquanto alguma mulher for prisioneira, mesmo queas correntes dela serao a
N . a qndo é

RECOMEÇAR.
diferentes das minhas - Audre Lorde É

neo

bandeja para papéis, bloco

para rascunho bobina papel

para calculadoras, borracha,
caderno, caneta, capa e

processo, carimbos em
geral, cartolina, classificador,

clipe cola, colchete,
corretivo, envelope,
espátula, estêncil, estilete,
extrator de grampos, fita

adesiva, fita para máquina de

escrever e calcular, giz,

goma elástica, grafite,

grampeador, grampos, guia

para arquivo, guia de

endereçamento postal,

impressos e formulário em

geral, intercalador para
fichário, lacre, lápis,

lapiseira, limpa tipos, livros

de ata, de ponto e de

protocolo, papéis, pastas em

geral, percevejo, perfurador,

pinça, placas de acrílico,

plásticos, porta-lápis,

registrador, régua, selos para
correspondência, tesoura,
tintas, toner, transparências
e

afins.
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“Não serei livre enquanto alguma mulher for prisioneira, mesmo queas correntes dela sejamVa E

diferentes das minhas - Audre Lorde”
a né

"N

RECOMEÇAR.
na EDa a

Material de|Registra o valor das|Mensal R$100,00 12 R$1.200,00
processamento|despesas com materiais
de dados utilizados no funcionamento

e manutenção de sistemas
de processamento de dados,
tais como: cartuchos detinta,
capas plásticas protetoras
para micros e impressoras,
CD-ROM virgem, disquetes,
etiqueta em formulário

contínuo, fita magnética, fita

para impressora, formulário

contínuo, mouse PAD peças
e acessórios para
computadores e periféricos,

recarga de cartuchos de
tinta, toner para impressora
lazer, cartões magnéticos e
afins.

Material para| Registra o valor das|Semestral R$500,00 2 R$1.000,00
manutenção de|despesas com materiais para
veículos aplicação e manutenção de

veículos rodoviários, viaturas
blindadas e tratores em
geral, tais como: água
destilada, amortecedores,
baterias, borrachas, buzina,

cabos de acelerador, cabos
de embreagem, câmara de

ar, carburador completo, cifa,



is

“Não serei livre enquanto alguma mulher for prisioneira, mesmo que as correntes ditar
diferentes das minhas - Audre-Lorde”

N
es

RECOMEÇAR:

colar de embreagem,
condensador e platinado,

correias, disco de

embreagem, ignição, junta
homo cinética, lâmpadas e
lanternas para veículos,

lonas e pastilhas de freio,

mangueiras, material

utilizado em lanternagem e
pintura, motor de reposição,
para-brisa, para-choque,
platô, pneus, reparos,
retentores, retrovisores,
rolamentos, tapetes, válvula

da marcha-lenta e
termostática, velas e afins.

Materiais para|Registra o valor das|Mensal R$300,00 12 R$3.600,00
manutenção de|despesas com materiais de
bens imóveis consumo para aplicação,

manutenção e reposição de

qualquer bem público, tais

como: amianto, aparelhos
sanitários, arames liso e
farpado, areia, basculante,
boca de lobo, boia, brita,

brocha, cabo metálico, cal,

cano, cerâmica, cimento,

cola, condutores de fios,

conexões, curvas,
esquadrias, fechaduras,
ferro, gaxetas, grades,



Ri
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diferentes das minhas - Audre Lorde<.  *

RECOMEÇARa

impermeabilizantes,
isolantes acústicos e
térmicos, janelas, joelhos,
ladrilhos, lavatórios, lixas,

madeira, marcos de

concreto, massa corrida,

papel de parede, parafusos,
pias, pigmentos, portas e
portais, pregos, rolos

solventes, sifão, tacos,
tampa para vaso, tampão de
ferro, tanque, tela de

estuque, telha, tijolo, tinta,

torneira, trincha, tubo de

concreto, válvulas, verniz,

vidro e afins

Materiais para|Registra o valor das|Mensal R$50,00 12 R$600,00

manutenção de|despesas com componentes,
bens moveis peças, acessórios e

sobressalentes para
aplicação, manutenção e
reposição em bens móveis

em geral, tais como: cabos,
chaves, cilindros para
máquinas copiadoras,

compressor para ar
condicionado, esferas para
máquina datilográfica,

mangueira para fogão
margaridas, peças de

reposição de aparelhos e



RECOMEÇAR.

“Não serei livre enquanto alguma mulher for prisioneira, mesmo queas correntes delià sejeasydiferentes das minhas- AudréLor )
“

máquinas em geral,
materiais de reposição para
instrumentos musicais e
afins.

Material

elétrico

eletrônico

Registra o valor das
despesas com materiais de

consumo para aplicação,
manutenção e reposição dos

sistemas, aparelhos e
equipamentos elétricos e

eletrônicos, tais como:

benjamins, bocais, calhas,
capacitores e resistores,
chaves de ligação, circuitos

eletrônicos, condutores,

componentes de aparelho
eletrônico, diodos,

disjuntores, eletrodos,
de

espelhos para interruptores,

eliminador pilhas,

fios e cabos, fita isolante,

fusíveis, interruptores,

lâmpadas e luminárias,

pilhas e baterias, pinos e

plugs, placas de baquelite,

reatores, receptáculos,
resistências, starts, suportes,
tomada de corrente e afins

Quadrimestral R$50,00 R$150,00

Material

limpeza

de
e

Registra o valor das

despesas com materiais

Mensal R$350,00 12 R$4.200,00
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produção  de| destinados a higienização
higienização. pessoal, de ambientes de

trabalho, de hospitais etc,
tais como: álcool etílico,

anticorrosivo, aparelho de
barbear descartável, balde

plástico, bomba para
inseticida, capacho, cera,
cesto para lixo, creme dental,

desinfetante, desodorizante,
detergente, escova de dente,
escova para roupas e
sapatos, espanador,
esponja, estopa, flanela,

inseticida, lustra-móveis,

mangueira, naftalina, pá para
lixo, palha de aço, panos
para limpeza, papel
higiênico, pasta para limpeza
de utensílios, porta-sabão,
removedor, rodo, sabão,
sabonete, saco para lixo,

saponáceo, soda cáustica,
toalha de papel, vassoura e
afins.

Material para|Registra o valo das despesas|Mensal R$80,00 12 R$960,00
festividades e|com matérias de consumos
homenagens utilizados em festividades e

homenagens, incluindo

artigos para decoração e
buffet, tais como: arranjos e

ço: 41
í
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coroas de flores, bebidas,
doces, salgados, e afins.

Material de|Registra o valor das|Semestral R$500,00 2 R$1.000,00

proteção e|despesas com materiais de

segurança consumo utilizados

diretamente na proteção de

pessoas para socorro de

pessoas e animais ou para
socorro de veículos,

aeronaves e embarcações
assim como qualquer outro

item aplicado diretamente

nas atividades de
sobrevivência de pessoas,
na selva, no mar ou em

sinistros diversos, tais como:

botas, cadeados, calcados

especiais, capacetes,
chaves, cintos, coletes,
dedais, guarda-chuvas, lona,

luvas, mangueira de lona,

máscaras, óculos e afins

Materiais para|Registra o valor das|Semestral R$500,00 2 R$1000,00

cama, mesa,|despesas com materiais

banho como: cobertores, colchas,
colchonetes, fronhas,

guardanapos, lençóis,

toalhas, travesseiros.
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Material de

copa e cozinha
Registra o valor das
despesas com materiais
utilizados em refeitórios, tais

como: abridor de garrafa,
açucareiros, artigos de vidro

e plástico, bandejas,
coadores, colheres, copos,
facas, farinheiras, fósforos,

frigideiras, garfos, garrafas
térmicas, paliteiros, panelas,

papel

alumínio, pratos, recipientes
panos de cozinha,

para água, suportes de

copos para cafezinho,

tigelas, velas, xícaras e afins.

Trimestral R$250,00 R$1.000,00

Gênero de

alimentação
Registra o valor das
despesas com gêneros de

alimentação ao natural,

beneficiados ou

conservados, tais como:

açúcar, adoçante,
bebidas,

carnes em geral,

água
mineral, café,

cereais,
chás, condimentos, frutas,

gelo, legumes, refrigerantes,

sucos, temperos, verduras e
afins.

Mensal R$3.000,00 12 R$36.000,00

Material

farmacológico
Registra o valor das
despesas com
medicamentos ou

Mensal R$50,00 12 R$600,00
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componentes destinados a

manipulação de drogas,
medicamentosas, tais como:

medicamentos, soros,
vacinas e afins (conforme

prescrição médica e em caso
de falta na rede pública de

saúde)

CUSTOS INDIRETOS

Internet, transporte, aluguel, telefone, consumo de águaeluz, etc

Atividade Descrição do item Unidade|Valor unitário Qtd Valor

Serviço|Internet móvel, banda larga, Mensal R$600,00 12 R$7.200,00
de telefone fixo e telefone móvel.

telefonia

Aluguel|Pagamento de aluguel do um|Mensal R$10.000,00 12 R$120.000,00
imóvel destinado ao acolhimento

sigiloso e aluguel de um imóvel

destinado ao atendimento ao
público, bem como oficiais de

justiça e familiares das usuárias.

Água Pagamento de tarifa e utilização|Mensal R$350,00 12 R$4.200,00
da rede abastecimento de agua e
esgoto dos dois imóveis (SAAE)

Luz Pagamento de tarifa de utilização|Mensal R$650,00 12 R$7.800,00
da rede elétrica (EDP)

R
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Gás Registra o valor das despesas
com botijão de gás

Mensal R$250,00 12 R$3.000,00
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“Não serei livre enquanto alguma mulherfor prisioneira, mesmo que as correntes dela ELMS so
diferentes das minhas - Audre Lorde”

PAGAMENTO EM ESPÉCIE

DESCREVER JUSTIFICATIVA PARA PAGAMENTO EM ESPÉCIE

4
Atividade Descrição do

Item

Unidade Valor
unitário

Quantidade Valor total

Pedágio Pagamento de

pedágio para
viagens de
deslocamentos
das usuárias

para demandas

que não são
supridas no

município

Mensal R$10,00 12 R$120,00

Estacionamento Pagamento de
estacionamentos

para viagens de
deslocamentos
das usuárias

para demandas

que não são
supridas no

município

Mensal R$10,00 1,2 R$120,00

Cigarros Compra de

cigarro para as
atendidas
fumantes|para
que desse modo,

possam
permanecer no

Mensal R$10,00 ta R$120,00



RECOMEÇAR.

“Não serei livre enquanto alguma mulherfor prisioneira, mesmo que as correntes délaodiferentes das minhas - AudréLordel..

acolhimento até

que esteja fora

intermunicipal,

para
deslocamento
das usuárias e

seus filhos após
desacolhimento

de perigo

Deslocamento|Refere-se a|Mensal R$20 ia R$240,00

compra de

passagem
municipal e

QUADRO SINTÉTICO DAS DESPESAS

Despesas Total Mês Total (12 meses)

Recursos Humanos R$59.300,75 R$711.609,10

Encargos R$718,32 R$8.619,86

Serviços de terceiros|R$3.008,15 R$36.097,88
Pessoa Jurídica

Serviços de terceiros|R$500,00 R$6.000,0
Pessoa Física

Material de consumo R$5.925,85 R$66.310,00

Custos indiretos R$11.850,00 R$142.200,00

Pagamento em espécie R$50,00 R$600,00
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“Não serei livre enquanto alguma mulher for prisioneira, mesmo que as correntes dela sejam
RECOMEÇAR.

diferentes das minhas - Audre Lorde”:

14. MONITORAMENTO E CONTROLE

O monitoramento e controle são ferramentas essenciais para a consolidação da
Política Nacional da Assistência Social (PNAS), para a efetivação do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) e para acompanhar o trabalho desenvolvido nos serviços de
acolhimento institucional e subsidiar a elaboração de Políticas Públicas descentralizadas

para esse público, com informações que garanta o fluxo e a qualidade no atendimento de
cada indivíduo, com esse propósito serão realizados relatórios mensais das atividades
realizadas.

O grupo de indicadores expostos a seguir é a proposta para o acompanhamento e

avaliação do serviço, no entanto outros parâmetros e indicadores podem ser adotados em

caráter complementar.

Acolhimento Especializado: acolhimento temporário para mulheres em situação
de violência.

Indicadores:

e Número de pessoas acolhidas.
e Perfil social das pessoas acolhidas.

Atendimento individual, especializado e interdisciplinar: orientações e

encaminhamentos para a rede de serviços e políticas públicas.

Acompanhamento técnico e especializado interdisciplinar visando a superação da

vulnerabilidade e risco e fortalecimento da autonomia.

Indicadores:

e Número de atendimentos realizados.
e Número de mulheres atendidas por períodos.
e Número de encaminhamentos realizados pelo equipamento.
e Número de encaminhamento recebido pela rede socioassistencial e por tipificação

de violação de direitos.

e Pesquisa de satisfação das usuárias.

Atividades coletivas: atividades coletivas de caráter sociocultural e terapêutico.
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RECOMEÇAR.

diferentes das minhas - Audre Lordé* =.

e Número de atividades realizadas.
e Carga horária das atividades realizadas por período.

e Número de participantes das atividades coletivas no período, por tipo de atividade.
e Nível de satisfação dos participantes com as atividades realizadas.

Mogi das Cruzes, SP, 19 de dezembro de 2022.

Representante Legal da OSC

Assistente Social CRESS 69.166- 9º região
Responsável Técnica
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ANEXO II 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): MUNICÍPIO DE JACAREÍ 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA ÀS 

MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES E VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA- "RECOMEÇAR" 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº (DE ORIGEM): 1.005.00/2023 

OBJETO: EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA 

COMPLEXIDADE-SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL SIGIOSO PARA 

MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA E RISCO IMINENTE DE MORTE E SEUS 

RESPECTIVOS FILHOS 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 971.436,84  ( novecentos e setenta e um 

mil, quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos) . 

EXERCÍCIO (1): 2023 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: IZAIAS JOSÉ DE SANTANA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 081.117.678-97 

 

neila.monteoliva
Máquina de escrever
JACAREÍ, 25 DE JANEIRO DE 2023
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ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: PATRÍCIA VIEIRA JULIANI 

Cargo: Secretária de Assistência Social  

CPF: 185.704.008-29 

 

Assinatura: _____________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: ROSANA DE SANT’ANA PIERUCETTI 

Cargo: Representante Legal da OSC 

CPF: 001.264.568-01 

 

Assinatura: _____________________________________________ 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: PATRÍCIA VIEIRA JULIANI 

Cargo: Secretária de Assistência Social  

CPF: 185.704.008-29 

 

Assinatura: _____________________________________________ 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: ROSANA DE SANT’ANA PIERUCETTI 

Cargo: Representante Legal da OSC 

CPF: 001.264.568-01 

 

Assinatura: _____________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 

(*)  O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  

da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 

já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 

específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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